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PROJETO DE LEI Nº ~ DE 1997 • 

lmJK)sto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -1.P.V.A. • 
r-

' 
t e 1 

' . 
• 

~i·:~ A J\ssembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: 

Artigo 1° - Passa a vigorar com a seguinte redação, o artigo 12, da Lei n° 6.606, 
de 20 de Dezembro de 1989, modificada pelas Leis nºs 7002, de 27 de Dezembro 
de 1990, 7644, de 23 de Dezembro de 1991, 8052, de 7 de Outubro de 1992, 
8205, de 29 de Dezembro de 1992, 8490 1 de 23 de Dezembro de 1993, e 9.459, 
de 16 de Dezembro de 1996: 

• Art. 12 - O Imposto será devido anualmente e poderá ser pago 
Integralmente (pagamento à vista), até o 10º dia útll do mês de Janeiro, com o 

• 

desconto de 20%, ou em 1 O (dez) parcelas mensais e Iguais, corrigidas 
I • I 

monetariamente, nos meses de fevereiro a novembro, ate o 10º dia útll de 
cada mês. 

§ 1 ° - Sobre o valor do Imposto recolhido Integralmente no mês de Janeiro, 
conceder-se-á desconto a ser fixado por decreto do Poder Executivo. 

§ 2° - Em caso de atraso nos pagamentos mensais, na hipótese do 
parcelamento, será cobrada multa a ser fixa por decreto do Poder Executivo, 
e que dev,rá ser equivalente ao desconto concedido no caso de pagamento 
à vista. 

§ 3° - Em caso de venda do veículo, o novo proprietário será responsável 
pelas parcelas subsequentes do IPVA. 
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§ 4º - Em caso de furto, roubo ou acidentes, em que o veículo seja 
considerado sem recuperação, o contribuinte deverá apresentar Junto a 
Secretaria de Estado da Fazenda um documento expedido pela autoridade 
competente, provando não ter mais a posse do veiculo e assim deixar de 
recolher as parcelas subsequentes do IPVA.11 

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1 ° de janeiro do ano seguinte 1 revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Todos início de ano é a mesma coisa. Milhões de brasileiros ingressam no novo 
ano preocupados com a quantidade de impostos e outros compromissos 
financeiros que devem ser saldados. Entre os impostos 1 que agora o contribuinte 
recebe em casa para pagar nos bancos oficiais, está o Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores, o IPVA. 

Incidente sobre praticamente toda a frota nacional de veículos e cobrado em três 
parcelas (no máximo), o IPVA é um dos tributos que mais provocam reclamações 
dos contribui11tes. Se r1ão pelo valor, ao menos pelo reduzido r1úmero de vezes em 
que ele deve ser recolhido. Entendemos que pode, e deve, haver uma mudança na 
forma de cobrança deste imposto. Que motivos impedem, por exemplo} que o IPVA 
seja cobrado nos mesmos moldes do IPTU, em dez parcelas ? Obviamente que o 
contribuinte deve ter preservado o direito de quitá-lo à vista, com um desco11to que 
deve ser igual a multa a ser recolhida por aquele que atrasar seu pagamento, 
situação que não ocorre hoje. Mas porque não se dar ao contribuinte a 
oportunidade de recolhê-lo de uma forma mais longa e financeiramente menos 
voraz? 

O parcelamento do I PVA em dez prestações possibilitaria ao contribuinte a chance 
de recolher o imposto exatamente durante o período em que ele detém aquele 
bem. Caso resolva trocar ou vender o seu veículo no meio de ano, por qual motivo 
o contribuinte deveria arcar com o pagamento do IPVA por todo o período de um 
ano ? Não seria mais justo que a responsabilidade sobre o pagamento o tributo 
vi gesse até o mês em que o contribuinte detivesse a posse do bem e, a partir dali, 
o novo proprietário arcasse com as parcelas restantes ? 

• 
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Em caso de furto, roubo ou de acidentes em que o veiculo fosse considerado sem 
recuperação. a situação seria a mesma. ou seja. o contribuinte apresentaria um 
documento expedido pela autoridade competente provando não ter mais a posse 
do veículo e deixaria de recolher as parcelas subsequentes do IPVA. 

A proposta poder ser interessante inclusive sob os pontos de vistas dos governos 
Estaduais e Municipais, que são os grandes beneficiários do IPVA. Se hoje eles 
têm uma considerável concentração de recursos 1 oriundos deste imposto1 nos três 
primeiros meses do ano, pela sistemática que propomos, esta arrecadação 
continuará ocorrendo, não nas mesmas proporções obviamente, ao longo de todos 
os doze meses do ano. E tendo uma arrecadação espalhada ao longo de todo o 
ano, haveria a possibilidade de um melhor planejamento de investimentos. Além 
dissoj seriam evitados pelo menos dois períodos de intensas lamúrias. A do 
contribuinte no início do ano, por não ter como pagar tanto imposto em tão pouco 
tempo, e a dos governos, no-final do ano, por não ter mais impostos a receber. 

, 

Assim, considerando que é preciso aliviar a carga tributária no início do ano, que 
atualmente é muito grande em razão do pagamento pelos contribuir1tes do IPTU, 
ISS e outros encargos e que, com o advento do Plano Real) não há mais tanta 
vantagem financeira dos órgãos interessados, em antecipar tal receita, é que 
apresentamos esta proposição, que certamente encontra rã respaldo junto aos 
nobres colegas deputados, que por certo a aprovarão . 

• 

-

Sala das Sessões, em 

., 
~ 

' i : 

' ,. 
' ! 
' !• 
. ' 

CALDINI CRESPO 
Deputado Estadual 
Ser~l~u dl Suporte e Ccntertncia 

E&ta progosu;áo c:ontam 
assanaturas 

ssc. 7-, Z. / 119 f. 
. 
\ ..... ........ ..... ··········. 

o,visio ár Ordenamento teoislat1vo 

Ser1iço de Prl"cr.sso Ltliisla~ivu 
ºOIÁ.lllO QFICt~t· 

F-ubli ado no _ ~ ~ 

d 8. - o .. ~---······· ... e ·• ·····•· • • • • 
•••••••••• 

' 



-

• 

• 

-
• 

-

• 

• 
• 

• • 

• - • 

• • 
• -• - --

-
• 

• 

' 

·-• • 
', 

"' ,. __ .. -- 7 

;:===========· == .. =· ===========;:;=================='=·=i-= .. =·=· ==·=·.. Jl ·!:: -~ N c✓i'J l -~· t -tV~ 
' ;· ... 

. 

Mino 5/tpO Dmne Gama.~. ne1fri.o da~ 
L11i:, -tacoaio Flt:ury Fi/1.o, 

rio da Sc1unnç1 P6Wica 
J Tb ~aJk ~&. -. ~~rio do CI•-» 

' Publie1da na 1e,nW:o-Le1nlas:i,a. :11011 13 de 
de1e1-1bro de 1989. 

LS N. • 6.611, DE• DE DI ltlt 
Cm c«~O:f DO Quad,o da 5a lf'~Ai■ â ft• 
zeacú.. alma dá;SO..:ci,w da úi ú-1,,:,k-
11<00, a.• '67. de 20 ck i•últo de 1988 e 
di proridbtciu cu.,eúns 

O GOVEINADOI. DO Ul'J\l -0 DE SÃO PAULO: 
fac~ ubcr que a Asscmbl~ia Jr1isleci•• dec!'eta e eu pro,. 

mulao a .iquiot-e lei: . 
A.rtiao 1. • - ficam aiad01. no Subquadm de C1q01 

P6blicos (SQC-lll) do Qmdm da S«1e1 ,ria da Fumda 
(QSF), 1.lOO (}111m mil e duzenma) nc;ot de A,mte fi,r1I de 
lco,:111. PftTàWI na Lei-w11.,lcmcmu n. • )67, de 20 de ju­
lho de 1988. 

Aniao l. • - Pt!!em • Yican,r a-11 a •1-1inte redaçio 01 
dill)!Olitiv01 adiante enumerados ela Lei Complcst•ffltac o. 0 

,67, de lO de julho de 1988: 
1-oan:iao4. 0 : 

'· Ani&o ◄. º - A clrgc de Aaaite ,i1e11 de 1, nJas. clis-­
viba,Jda e111 6 (seis) nfTcia. ~ C'f1Af1i11,tda de ).000 (cinco mil) 
arwos. ·•; 

OISS•U QUbCIA 
}o6l JlaclMdo de Cta-,.w • ela 

w Val.éR Lacfaº doGo.aao 
PuN!ctda na 

'- ckze111bco de 1989. 

~ 

DU,.• a ~iro do bapom,.,. • Ao-
~ de Vckukw A • ara 

O GOVEINADOI. DO J!S'l'ADO DI SÃO PAULO: 
Faço • que a Aucmbltia U:,isl11i11 cta e cu pro-

... a a111iace lei: 
Aniao 1. • - O lmpoao IObrc a de Vckulm 

APIOiDOCora (IPV A), de,w lflue••-WdCC, a:m a-,w fuo ae­
ndor a pa,pricdade de 17\.kulo auDt«or de qualquer CIPf· 

• 
CIC_ 

1 1. • - '-'UI: • a-1e ocmr:ido o fam 1er■id« do ims,mm 
1. •de. lUO ex cada cacrck:io. 
§ 2.• - Em se mando de ,cfculo novo. o bto acr■dof 

CO"lidea1-1e ~octido na d•a da 111& primeUa aquisi,:lo. 
1 3. • - Em ,e aanado de ftfculo de pcoccdfncil rma­

,cin, considera-se ocorrido o fato auad« na data do ,eu de-­
._ , •• ~ ad»anieiro. 

§ -4. • - Pua os dama dcs• lei, coo■i.Jcra-a +ekulo ~ 
to aqucJc q~ ainda alo foi objem de n!da pan o coaaimí,Jor 
final 

• :-, ...., ,"' r -:, .. ._____ ~ •4 c::::.....-- - , 
. ' : ' ... t \,.-' .. • • • • •••• 

,.: t '!' ;,. .• ~, 1 -, • I • a I ti 

4.'":M• ices r..., 

11 
D - OI 1§ 7. • e 8. • do aniso 7. •: 
•·1 7. • - Ao Aacotc Fixai de lendas t.bsado para o 

om k;o de mandato cJccivo fedc11I, • se•duaJ ou municipal. 
qannci-0 optar pda rem111M"'•~ de seu aqo, KrltJ aai­
burdas, dunotc o petfodo de af:a-zT1J1nro, me.,se!mcorc, a 
dmJo de p~mio de produtiwidadc. quac11 ~·•• q1:a1oridadc 
iaua.l ao limite esabeleciclo no 1 1. •. 1e-acrcer fivaliza(;lo di­
reta de aibvtos. ou iaual lqucb •••ibufda l b•nçto de oamtt­
za interna de que tenba sido ocup•are nas 6 (leis) 6,lri~ mc­
Ks de cfeti•o aCldcio antcócxcs M> pedido de afut•mcnto. • • 

Artiao l. • - O imPOIID 1C1'i detido DO local ODIIK o 
uckulo deva ser rqisaa,do e licerv:iado, ioscaiu> ou m•ti'kí~la­
do, pama: as autoridades ~ nlnsito. d,. marinha ou da acro­
muria. 
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l 
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• '§ 8. • - Ao A1ente firat de lco.rf•s ■f-Rado D01 ter­
mos da Lei Complem<nnr o.• J.t3. de 6 de janeiro de 191M. 
lerlo amburdas. durante o pafodo de ,f;,aa<Moto, m<nnl­
mcutc, a dtulo de pdmio de p~11ri••Jack. qucv:as 1;m quan­
tidade i,ual ao limite estabelecido no § 1. •. se: e-cttcr fixali­
zl(lo direta de uibutos. ou ~ iquda ambufda à funçto de 
natureza interna de que tmb1 sido ocupante nos 6 (seis) últi­
mos meses de efetivo cxcrclcio anteriores 10 pedido de afasta. 
mcnro. •• 

Aniao 3. 0 - Ficam acrctccntados eo utiao 7. 0 da Lei 
Complcmcoca, o.• ~67. de 20 de pilho de 1.988, 01 §§ 11 e 
12. com a seguinte rcda.çio: 

'' § 11 - Nas hipóteses uos §1 7. • e 8. •. se o Aaencc Fis-­
cal de 1.eoda,. durante os 6 (seis) 6Jtimos me KS de efetivo 
acrdcio anteriores ao pedido de 1f1°amcnto, bo-..,cr acrci­
do roais de 11 m:a fuo~o de 01turt:1a ÍDt<ri,a de que aar:a ou­
tiao 1. • oq a fi,..,liz8'1o dirP:ta de aibut01 e uma ou man du 
rcfcrid,, '11°'õcs .. 1er-1be-l aail:,1dda, d•1nntc o pafodo de 
1fa111+1<nb>. mrn•l■1wnrz, a dmlo de ,.,,,,:O ele prod11tivi­
~e. a q1not:idadc de quor•t ap••fflf21 pda aplica~o das IC• 
suma:s rcsra.s: 

1 - considem-b OI 6 (leia) -
riotu ao pedido de afe0 amcnto, ak,1h,-11e-i. mb a as ■-ts, a 
cclatlo pcrccotual entre a quaoridade de quotas pcrccbidu a 
dn1lo de prf:mio de produti,iJade e a fê,r-ch lirnisc ao 
••e.,,•• clc:ICc aniso; . 

2 - apwu-1e-l o pcri::en•anJ 11.fdio cb 6 (Ris) pcttea­
nnis abridos aa forma do irc111 1arc1 i-,r; 

) - a cp:aaorid1de de qu,AM•w ele prtmio de 
• que fad jus raula.d da do pc:o:rn1Yeel ■Eddio~ de 
qw ,,,.,. o itict•• aorcaiur, ,obre o 1; 1 ■it11: 611Jo ao ••apn•• 
da.:aniao,'' 

••• 12 - Naa dlmlal a .. • _,_ o 
• 

,ledo aif •• 

Padanfo 6aico - Nlo c:staDdo o 1cft1,lo suicito I rqil­
ao ~ liceoci••<ACüU>, imcriçlo ou •·••adtuh. o ims,cao xcl dc­
Yido DO local de Jc.+11kflio do xu pn,prir,;4•-c,. 

Aniao 3. • - Cooaiba,iatt do irnpoao e o Pft)Jllcir•l-io 
do vc:frulo. 

Aniao -4. • - Slo rapomt, • . • • are. pelo ,.. 
p nm do imPCJIIO: 

1 - o adquuenre, t••· rd-clo ao •elnalo adquirido ,em o 
pqamcnro do impc,stu do aad~io ou ac,ckio, anteriora~ 

li - o titular do dom(oin e/ou o poawdor a qualquer 
dtulo; 

III - o propriedrio de w:kulo de qualquer ap&ic, que 
o ali~oar e olo com11oicar a ocw1farv:i1 ao 6rsto p6blico cncer­
rcpdo do rqistro e liccinc iw1--eoto. imcriçlo • e--,11k1,1a. na 
forma do utiao 18. 

IV - o h,ocioolrio <auc mMin, ou dctd•r o n:1i11•"G> e 
licco,;i1mrnco, in,criçlo ou maafcuJa de ,ckulo de qualquer 
e4-lcic, sem a prova de p1pmmro ou do 1tcoobccim-cnto de 
Mnçlo ou im11oidadc do irn(>Ol(O. . 

Pan,rúo úoico - A 10lid1 • de prc,ista oe,rc an::iao 
alo comD01n:J1 r-cflcio de- 111. . 

Aniao , . • - A bw de dkulo do impoao E o nlor ,c­
mJ do nkulo. 

11.• - l!m 1e 11in c1e· alo nc, • a bat dedb-
lo i O n.Jor CMR10te da Noc:a • J e/ou 1&&&.11 lO de 

dapmpliedadc. . 
1z.•-Baa•----•w1m1oc1c .... 

,ein, o mor •I. s,an c:fcit" do primeiro . 
o comunre do dotumcoro ttlar.i .. o .a UI. a;;baraco aduaoei-
m. mm-.rr"hwn•--- ............ 
pa.ac."9a. IÍMI alo m pelo i■Fipc. . 

l3.•-~h1radoclo-..,, meda· no dom-
• ,,ai_ Pdo,.paaafiaclodo•lixwml.ocw-

""re do du-:u•r<am ,-6qlo 
pan a coln.np do • - i, pela • 

Aftiao6.•-Pua =' ·, clc 1• 11 ,"" "'11>.q•na1aawfcu-
lollll■do,a ._,.... mbclaclc.._ 
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1 t.• - J. t1kl1 de;ui ,a • oo de daan· 
• • 

• P,ID rilaar no fc.iO r121,ate .. 
1 2. • - Pan a fi:aclo dai .. lkAu terlo ·- °' 

ptl:ÇUI 11.tdiol de ,.ll rradO ~ta r- mb Je DO"'cü,bro • L-

I 3. • - A Scaet»ia eis hzmna podal a<Hr•f. te pp1-

,u. r,bcl• de .. 1. ... es ,cn,is pelo Con•IM de 
Poli•• a 1"s1rndtna - CONf AZ. 

l <4.• - Os -.eki,io- ,010 meit de 10 (dez) mo11 de &bri- ~-
açlo tato. nas su,, 1• ;..,.:cà•u ca,eaori•s. um 6oii:o-..lot. 

f 5.º - A abeb podm ,cr dabonda t:0m os nlores TC· 

oais apn:aos e•CL Unid:1da Fisrais ~ F••tdo de Slo Pawo -
\JftSP. · 

Aráao 7. • _.. A allquca do impom,, cak-ial•da l0bn: o 
ft.lor -,ratl, ! de: ~ 

J - 3.," (aes e me~ por c~niO) pua quaisquer ,ekulol 
impc,,11c:b. para eie.tbUt8'6cs e para auoo•"ª· bc:111 «.I►',, 
t:•4'i ~ • ftfcuial mcjq,,1is, pua 111lluin6,ei1 de puaeio, 
de as,octe -e de 1.ocr.d1, nminnr••s de mo misu,, 

II - 2~ (dois P« ceata) pen qua1quu ot1rm YCfrulo, 
. h . . . •-
CNJll&te :ociie Clt e C,,,.K+i-JI ; 

W - 2.0-w. (dois por CCElto) pua ♦f.f<uloc de pwio. de ºd • L ..1..- • •.J ~ e de CWI.ICM~ Clffllftf'MK'.l<tll UII: IIID m:eco, ll►)t•.os es-
cJn•i••fflLllD~ 1 &lcool. dadc que • ut a dan de J1 
dcckze1;abrode 1989. 

Anilo 1. • - Slo i,,.,,""s m impc:mo OI .ekulot de pro­
&N ilcli de: 

I - da tJnilo. dai E••tdos. do Discrito Federal, dos Mu• 
aidpiol e das rcsp«áv• Auarq11ias: 

0 - dos Psnidos Polfticoe, i1-:hasi11e .,., F11!!(U(C<1: 

m - das entidades sindican dot aabalhadnres; 
IV - das insriruiclks de edUCl(lo ou de as,;sr~ncia so­

àal. que: 
a) olo disui~11i1tm qualquer paKela do seu paaim6nio 

ou de suas n-ndas, a dtulo de lucm ou panicipt.elo ao ~ re­
sultado: 

b) alo resniq1irc1c1 a p~ dt setvi,os a tssocitdos ou 
cootribuinrcs: 

-
e) apliran:111 ia.re1r1l;:Kote os tetJS ru1.uJ.J1 na mao,1•co-

~ de 1e1JS ob;etm,s ioaiaxiomis ao pafs; 
d) manri,crem ·mnc1o ~ su,s t:a:("lns e dc:H an 

lnms re, • os de foriítalidad~ apues de P>a e-•-
ridlo . 

An:iao 9. • - Slo ivocm do pap■1..:nm do imp csto: 
I - a cm~ de prop~d1dc de pctcador pmf;•■½­

oal. pclllO& ffsica. por de utilizada .,, •ri•id•d~ pesqueira; 
U - os mculos de Embaixadas, Ieprc1enacõcs Co,m1Ja­

res. de Embamdorcs e de Iepraeonnus Consulares. bc111 

como de funcion!rios de earttira diplomitia ou d< serviço 
consulat. quando façam jus a aaamcnto diplomãtico, e desde 
que os rt sp..:cmos palas de oriaem adorc111 ruiprocídadc de 
a2D1rn"1to; 

III - OI ?dculm nto rqisuwos DO Estado, de propric• 
dadc ou pt,SK de tu.risas ca11a1Ciios. durante ,eu P<rfodo de 
p,e,11,~ia no país, nuoca supcri« a 1 (11m) ano; 

IV - u miq1.1ioas a,rfcolas; 
V - o.s Telculos utilizados no biN.,OCte póblico de pu­

-,eiros. na cate1oria de dsi, de proprieda~e de mom,istat 
proiissioo1is a.urboomos: 

V1 - as c2oban:ações, acrona•es ~ locomotins utilizadas 
D01 ,cr,iços de naospottw: p6blico d~ l>'f:«a1.-iros e cu,-as; 

Vil - 01 bnibus tt•t'1repdos cscl11si-wamenre no traos­
pu.tie urbano, suburb•M ou meuopoliaon: 

VIII - os Ye{culos v4><r:ialrocnte 1d1prtdos. de proprie­
dade de deficientes ffsicos. 

Artiao 10 - O rccoohecimcoto de imunidade e a conces­
do das isenções dar-se-lo de confor,1,idadc r:om o que fores­
tabelecido pela Scc.rnaria da fa7enda. 

Parqrafo 6oico - Vcrifindo pejo Filco ou pelas autori­
dades rcsponsiTcis pelo rcaisuo e liccociamcnto. inscriçto ou 
roamcula do fflculo, que e., tcqucrcate alo prc,ncbia. ou dei­
xou de prcc:ocher~ as condições exigidas pua a i,cnclo. e des­
de que olo a-oba ha'fido dolo. fraude cw símu!•çlo. o iatcr\!S­
llldo Kd nuúficado • lt.<nftJ rr o impoao dtoido. Cuil~ 
1•-oot11rãa1«-entt, no pruo de 30 (ai.ata) dias. 1 contar do rc-
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- ..... , ~ 

~to da ,ob tn1 de IU~. •K l lawrJ,;i:t' • • 
l...1.... • .1- ,_..____ de Muh:a. 1 i .. '."' ~: ' 
'111K nUIO ~ &UU-.-, , t - • . • 

• 

. .,\. ... -~ 
,\m&O 11 - Ô p mcCUàiO • • 11'4. O ~to 

do UD qu•edo ococra rde rocei do k•,lo por nau,, 
10ubo. sic O OU Wlllft OM>Óll'O que ,~'l 

nloio ou waa poae. 'k'\ nc,cNN+ 61 .... ~-
Oov:o - A • pn:,· aráao alo 

era o intcl'C!lllldo do PII .... & lO do tributo DO ..,· • 

Affi1o 12 ~ O iniposm .,.. +ido 111u1trncntc e cobra­
do, c,w, 3 (uts) parcelu memais. ~ e sue ·•a. · ... · • • 

§ 1. • - O Poder _ • àvo fi·• ■i:4 ui11a)menre •• coce, 
da de ..:ociií~ do impom> e· de e.da 11rna da, p,,rccl••. 
podendo :ai: .lccer icveotna1 ~ o p to an .• o. 

l l. • - O io:apasm Dllc- l e,a .... sjpio • • ,e 
11.1 (libido da,.m, dot ....,,... de ' ,caci,. . 

Anilo lJ - 0 do .impoao de ffkYlo " 9'S'i 
o « • ~•• ao ao de n:1CtAu1 Jc,, aen kio &ai. 

apanirdo c1e.. , 
Anilo 14 - NcabmD lo.af. n:1ia11do. • ito ou 
• !IDle U tÍ( CVII• !ll!ftt Ji<.131 , pco,a 

do P'II~ 11.a do impollD ou de Q1le f il•ev ou ad ileato. 
Oaim - O dilpoao arà,o aplica« 

i9111l11 re w ele . , nrw:c e 
a quaisq ouam au. que impliquem ••m~ oo • o. 
illlado ou 11C.-11II do •lo 

Aftiao 15 - 0 imposto f .irw i1lado ao fflCWO, alo te 
e1i1ít"M, de- 1•1&fuem:· no,o do im. 
pcao ;a sul-ido. E ou auau Unidada da Fede-
raçlo. obsc:1,ade, ,c1;•ptt. o ti,o aadcio f" . 

Put,ra.fo Oaici, - Na bip6t an:iao, o compro. 
ff.lltt do pa.rarnenro do im ao trao ite-se ao nmo prop~• 
dr-iodo YC5f1,k> pua d,iro ck ie • o. imcriçlo, m•crfwl1 ou 

de qualquer iJu 11.1Çto a.mcntos. 

Aniso 16 - fica imrimfdo o ••e•v de C.Ootriht•in 
do ,._IPV A, que "f'I. e rido pela Sccn: • da 
f27enda. mnfianc:ie e paçlo dos c0■ 1a jl 

tes DOI {)fStol do E.ado. 
f 1. • - QuaisqlJCf' 1lm•ll(ÕC1 b■•iJ• c•J• telaclo ar, pn,­

pricrtrio ou ao ,ckulo terlo obricauic:i1,1...:acc com11nv:ad•s l 
Sec ~••ria da Fuenda, no pcazo ci- fut findo, rio ;,dw ■ ri« a 
30 dias. 

§ 2. 0 - Em de • çlo do fflculo. a da 
cc-1,,,niaçlo de que aia, o puf afo aare,ior ~ cutn,1m 10 

• aanre e al.ienadrio. 
1 3. 0 - O ••~••Fu:orn cio impo1to pocle,l ter feito de 

offciiõ '-om bate noe cbdoa aw:una:1 do C■dm10 de que r.rau • . 
cstearuao. 

! ◄. 0 - A$ inful,o~• pn;sttdas I Sec...-nri• da Pum• 
da e rdati"u ao Cades,:rn de Ov,tlibuinm do IPV A do de in­
tein :upoe,1bilidade do cmrtibumte eu a1,w,\d1dc1 CUI••· 

l)C!tentrs para o ~1i1110 e lircac iem'!Da>. inrriçlo ou m:111lru­
la, cio pwulu pnrinr qualquer aro ckconcate da ••rr1,do 
do dc-1,toio ou poae do wk11k, ICDl que 1rnh1 sido pn:-1■-,,i­
da a t~'4•••1ricaçJo de que cuid, o 11. • date artiao. 

t ,.• - O C1da1•r-, de C«+~aiacct do IPVA ~ seu 
uto fn.oqucado aos 6qlol p6blico■ aadnait e muaic:ipais. 

111 cut►> ~ or11nin; pcivadas. 
Aniso 17 - O dfbitr> 6w:1I ~l,riuo ao imposto, qutM4> 

olo pqo oo pruo. sujeira-te l correçlo moacd.ria do JCU ft· 

lor. a juros de moa de 1 ~ (um por cento) ao mb ou &IÇlo e 
a mu.Ju de mora de 20~ (Tintt por cento). 

§ 1. º - A curreçSo moocdria scri dcrcn■aia1d• medao• 
te mu.ltipliaçto do ftior do impcer~ deYido pelo cocfici.:nte 
obtido com a divêslo do ftlor nomioal ltaiu•rado de 1,1-11 

U nicade Fiscal do Estado de SI.o Paulo - U•'ESP, no mh em 
que se dcmu O papmento, pelo n.lor da I UFES'fl M 
mb c111 que o imposto dc,criA ter sido paao. 

§ 2. º - Os juros e a multa de que aata ate anilo terlo 
ctk:u!ados ,obre nlores corria:idol •LWOCt:uiamentc. 

~o 18 - A Tiob.çlo dos dispoaici,os dcs■:a lei sujeira o 
ir,ftator is ,c,uintcs P<Dtli<ladu: 

J - bita de m do impo,ro: mulra ~ 1 (urnt) 
"ª o nlot do imposto, 

ll - alo ~ no Cadwlao ex 0,.,11ibuín"=1 do JP. 
VA: multa c.u0..:s.-oodc:n~ a 1 • (um por ceaio) do nior .-c­
nal do fflCU!o; 
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m - faJr:a de Cvl••~ l SecRtlria da fazenda, de 
qualquer alieraçio dos dad01 adewcais ttlatii:us ao propried­
r:in ou ao Yelaulo: multa cone IP<)fiMtCDtc a 1 ~ (11rn por cento) 
do ftloi 'ft'oal do ..:tcuJo; 

IV - mude no prccwbirocnto de requerimentos de 
imuoidade e de itcnçto, de ,uias de recolhimento ou de qual­
qvcr roe,,,ioicaçlo à Scc.rerati!I da fazenda: mula. corrcspon­
denir a , ~ (cinco por cento) do nJor ..:nal do YCkuJo. 

Parqrafo único - AJ multas prcvist::18S neste aniso s1o 
im~:v, por aen:(cio, cumuia,ã•amen,e, e serio calculadas 
sobre nlores mooe.-ttriaro,,.nre corri,idos. n~o cxcl11indo o pa­
p 11-coco do impasto, q1iaodo devido. 

Ani,o 19 - Vcrifia.da qualquer infnclo l lq~ ati­
nente ao imposto, scd lavrado Auto de lnfr2,.lo e lmposiçlo 
de Multa. 

§ l. • - A latr.tun do Auto de lnfraçto e lmposiçlo de 
Muh:a, de que uara CSl'C aniso, E de compettncia pritativa dos 
Aacnus fixais tic R.cndas. -

§ 2. 0 - Aplica-se, no que couber, ao Auto de Infraçlo e 
lmposi(lo de Multa previsto MSU uti10 a disciplina proces­
su2I esubelecida na lesislaçlo co,cespondcnte ao Imposto de 
Circulação de Mercadorias e Saviços. . 

Aniao 20 - Podcr:i o autuado pa.pr a mu.lra fiada no 
Auto de Io&~lo e lmposiclo de Mulra com dexonto: 

1 - de SO ~ (cioqOeom por cento). dcnuo do pruo de 
30 (uinta) di2s contados da publicação da lavr.cun do Auto 
de Infração e lmposiçlo de Multa; 

II - de 30% (trinra por cento), art 30 (trinta) dias conta­
dos da intimação da decido de primeira iostincia adminism.-

• 
ova; 

III - de 20~ (vinte por cento), antes de sua iosr1içlo na 
dttidaativa . 

§ 1. 0 - Condicinoa-tc o bcoeff'-to ao pqamcnto. inrc­
sn.l e DO tuCSiilu ato, do impoRO devido. 

§ 2. 0 - O paaamento efetuado DOS tcrmus deste aniao: 
1. implica renúncia i Jcfcsa ou recuno previstos na lcais­

lacto, mcs•M llS jl intcrposrm: 
2. olo elide a aplicaclo do· disposto no uri10 17 . 
§ 3. º - Na hip6ccs.e de papmento aos termus do inciso 

I. o prazo nele previsto nlo se compua.ri para deito de inci­
dêocia do acrncimo e corrcçlo monetária de que aata o anigo 
17. 

Artigo 21 - Do produto de urccadaçio do imposto, 
~0% (cinqüenta por cento) constitui.ri rcceiu do Estado e 
~OIMt (cinqüenta por cento) do Munidpio oodc estiver licen­
ciado. ioscnto ou matriculado o veiculo. incluídos os va.lorcs 
co,1espondeotes i corr~1o moncdria, juros e muJtas. 

Aniao 22 - Esta lei eotrari cm visor na data de sua pu­
blic~io. produzindo seus deitos a panír de 1. 0 de janeiro de 
1990, rcvógada a Lei n. 0 4.955, de 27 de dezembro de 198~-

Palácio dos Baodcira.ntc:s. 20 de dezembro de 1989. 
ORFS f ES QuáOA • 
Jost Machado de C•tnpo, Filbo, Sccrc,~rio da Fazenda 
Ro 10 Valk Rolk . ·PP1-l 1 • do Governo 
Publicada na ~- ~Tttnico-Legislativa. aos 20 de 

dezembro de 1989. 
i_./ .., 

LEI N. • 6.607, DE 20 DE DEZEMIIO DE ttn 
(Plujcm de lei n. • 364J 88, do depurado Joio do Pwo 

1adui eo cw C, rio • o do 
Esado 

O GOVERNADO~ DO BSIADO DE SÃO PAULO: 
Face> saber que a .Aaemb&Eia lqislari•a decreta e eu pm-

mulao a 1e1uiore lei: 

A l. • - i lufda no Ce :nc • Tudaico do 
do de Sia Paulo a Paa cio Pelo 8cw • de AwabaCY11-

/ •· • - • ·•-...... ..1 .. ?ii;, 1c, de dne,nbro, e,11 An-

• 

• 

• 

• - . 
.... 

- • 
• 

• 
• 

• 

• • • 

-
• . 

' 

Publ• aJa oa 
bro de 1989. 

llc:aico Lcailla1i•a. w JO de 

L8 N. • 6.60I, DI • DI 
(Pro,ao de lei D.• ,17 /N. cio 

DEI'" 

L • • D' J_ ~... • .a,r,tw o a ga .-....... 

Rural 

O GOVERNADOR. 00 ESIADO DE SÃO PAUI.0: 
NÇo sabet que a .A■embJtia Lcaislaà,a d«1111:ca e cu pro­

muJao a sc,uinte lei: 
Aniao 1. 0 - fica. o ''Dia da Mail lcle E1r,or-

•ie1 lural'', 'l ser comcrnondo. ar11almnitc. no primeiro d­
bado de s,;te111bro, na cidade de Slo }OR do lio Paldo. 

Aniao 2. 0 - Esaa lei caaul c,1. Yiaor na daa de a::a pu-
blicaçlo. 

P:1:lcio dos llaodciraacrs, 20 de dac11,bto de 1989. 

ORESTES QUSltOA 
Attbur Alva Piaco, Surt'rtrio de Fspo(ret e 1'11mmo 

Robaro Valk Rollcmbcf'I, Sccret:lno do GotCi•IO 

Publicada na • T&oico-Lq:;111,i"~ aos 20 de 
dncmhro de 1989. 

LB N. • 6.6". DE 20 DE Dllm 
(PI • de lei n. • 199/U, 
do Deputado Walter ...,,) 

Di detJorohaçio • e•1be • ,o ck ea• 
sino situado a,, s.Jro 

O GOVERNADOR DO F.Sf ADO DE SÃO PAULO: 
f3'o saber que a A.emblm Le,alatin decreta e eu pco­

mulao a klUintc lei: 
Anigo l. 0 - Pana a d,nnmio•t•IC '"Prof.• Maria Tereza 

Guimarics de Anseio'' a Etrola Es«aduaJ de t. • Ga. ... do Ju­
dim Marilia. em Salto. 

Anilo 2. • - Esta lei cmnd e11, .riaor na daa de P::t pu-
blicação. 

Paljcio dos "BanideinnEes. ·20 de dczc,uhro de 1989. 
ORESTES QUilCJA . 
Wa,ner Goaplves R,,,.,;, Sccttc1cio da Educavlo 
Roberto Valle Rollembo--.. Sectttãrio do G<nut•v 
Publicada D2 Tknico-Lc1.isbu,a. IOI lO de 

dezembro de 1989. 

LE N. • 6.610, DI 20 DE DI 1,n 
<Ptuícm de lei 11. • 176/88, 
do Deputado Oumr ) 

O. • Ikle,1ci1 de Ensiao de 
/~ rioiOII 

O GOVEllNADOi 00 E.,._S'I'ADO DE SÃO PAULO: 

~•bcrquea 
muI,o a seau.i.n,e lei: 

• I.c1i1hti•a dcaaa e cu pro,. 

Artiao 1.º - Pua a denominar-se ''Prol. Waldc-1,:ro 
Thiltal , Cordcim'' a • de F,asioo ele Japc1ioinp. c111 
ltapccioinp. 

A.rugo 2. 0 - Esta lei entra.ri em viaoc na data de sua pu-
~- ' 

. • ciol 8a11X • • 20 ele de 1919. 
Oil:SIFS QU21lCIA 

bai. • ela 
Robdw ValleR. ,,w-doGatano 
Publicada na 

deaanba> de 1989. 
'l&oicn.Le1i1la•í-11. w JO de 

• 

·-----·---

• 

• 
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Palácio dos Bandeiranres. 21 de dezembro de 1990. 
ORESTES QUÉRCIA 

.WanOf!I Luciano de Campos Filbo, 
Respondendo pelo Expediente d:i Secretaria da F:.zcnd;a 
Eurico Hidelli Veda, 
Respondc:ndo pelo Expediente: da Secretaria da 
Economia e Planejamento 

Cláudio Ferraz de AJi,arenga. 
Se<.:retirio do Go\·erno 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislati\'J. lOS 2"" de 
dezembro de 1 990. 

LEI N! 7.002 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 .., 

Introduz alterações ,,a Lei ,, '.' 6606. de .JO de Mze111-
bro de 198<}, que dispõe a respeito d<> Jn,posto sobre 
a P,oprtedade de Veículos Automotores 

• 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Asembléia legislali\·a decreta e eu pro­
mulgo a seguinte lei: 

. .\rtigo 1 ~ - P~ssam a vigorar com a seguinte redação 
os dispositivos 1di2p~c c1111mmdos da Lei n ~ 6606..,..,, de 20 
de dezembro de 1989: 

I - o artigo 7'!: 

---~ ► ► • • Anigo 7'! - A aliquo12 do imposto, c:ak1••:a<b some 
o valor venal, é de: 

1 - 5,0% (cinco por cento) para c111barcaçõcs, ílcro-
navcs e automóveis de e de c0t1ida; 

• • 
,, - 4 n~ tnt12rm "°" cc,,tol mr2 2utc111tóvci~ <k- f)a5a 

• 
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de esponcs·c de corrid25, amionetas de uso misto. mov1-
da1 cxclusiv21ncntc 2 ilcool, desde que bbriados ar~ a data 
de 31 de dcze,11bro de 1989: 

V - 6.0% e seis por cento) pan qu2i5qucr veículos im­
:>0rt2dos. • • : -

li - vet.ado. 
1\nigo 2? - Fic2 2crcsccnt2do o§ 6° ao anigo 16 da 

Lei nº 6606. de 20 de dezembro de 1989: 

• • § 6 ° - O Poder Executivo p.odeti deter1ninar que as 
.nfor111açõcs de que trau este artigo stjam rcceb;,J2s de for­
na subsidiári2 pelo Departamento Estadual de Trimito -
'.::>ctnn. •• 

Artigo 3 ! - Esta lei entf':ld cn1 vigor na cbta de sua 
)Ubliação, proo•1zjndo efeitos 2 panir de 1 ~ de janeiro de 
: 991. 

P21~cio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1990. 
ORESTES QU~RCIA 
Manoel Luciano ü Campos Filho, 
Rcsr -,dcndo pelo Expcdimte da Sccret2ria da F2zc11d2 
Eur._J Htdelti Ueda, 
Rcspondc11do pelo Expediente d2 Sccrct2ri2 de Econo­
mia e Pl2ncj:amcnto. 

e 
Cldudto Fe,; ar de Alva1-e11ga, 
Sccrcdrio do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 27 de 

=zembro de 1990. 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N~ 632/90 
Sio P:aulo. 2" de dezembro d~ 1990 
"-ª~ 142/90 

Tenho• honre oe l•••r ao conhec1 ■ento o, 
,sse E ■ celf••c.la, par• 01 Oevioos rins, Que, nos ler•o5' oo ar­

\JC 71, 1 ,,, co•o.lnaoo co• o art!;o •7, 1nc110 Jv,, oa Cons­
tuiçlo oo lsla~o. resolvo ••tar, oarc!aJ ■ente, o ~rojeto o, 
i na 6J2, oe ,,,o, •orovado oor tssa noore Asse■Olfia, con­
r•• •utdgr~ro ni 20 5•7, por •1• rece01do, oor cons10erar 
~tr,r1a ao interesse PÚOl1co • dispo1lçl0 or• l•p~gnac,a, 

• 0rop0sltur1, de •inha 1n1ciat1•a. te~ 

: oOJetiwu introduzir ■odiflcaçaes na lei nt 6606, ae 20 ae 

ze■0ro ª'" 1999, Que culoa do l•oosto •01>re • Proori.eoaoe oe 
IOLores - IPVA. 

' 

Recai o ~,to sú0re o inciso II ao 1r!1Qc 

Que dá nJva reaaçJo ao art190 12 oa rerer~OaºLe, nQ 66Co. 

.ue foi ill~r•a~ atr••~• ae e■enoa leo1•lat1••· 

O te•to ~ri9Jn1J atribuía ao E ■ ecutl•O a 
açlo aas ~jt~s úl venc1•ento 00 1 ■po1to, nas •oaa1101aes 0e 

a ■en~:, Qu,. eit>e:.1.'ic-a,1 - antec10a00, i:in1c:0. cu e11 trts 

:elas 111ens.,is. c0rr1,G.lo1s •onetar11•1nie - aa■ it.1••0::, "'ª 
~e1r1 n1p~•ese. 1 0'0Ssic;l.caoe 01 conc111Jo oe incent1w0s 

, 

-·~ •• rea1çlo 1;ro.1a1 0c: 1ss1 •or~g;a :asi. 
ui-se. aesat! ·lego, r•auçlo o, 20, 00 walor inte;ira! 00 

:sto jt•100, ~••o• Que 0100 1ti o ~ltl•o ola ~til oo •fs oe 
·1ro; reou1-se, oor outro leac, a eorreçlo •onetar11, oue 
• • 1 1nc iOlr, •o•nas. s00re I terce.ir• 01rcel1, no ca10 oe 
•en:o 011ctl1ao. 

As beness•s concea1011 o•l• ••enaa agro•a­
~inglrlo, co~o f ÓO•io, 1 1rrec101çJo ac i•oosto, a 1.,. 
jC-1 c0nsi0erav•l••nte, • oe ■odo ■arcante, no••• oe J•­
=· em 0ercentu1l superior aos in01ces or••istos para a 1n­
a0. 

. -
• -• 

• -• • • - - • - - .. 

t ••1oente Que• 1lteraçlo N causa "'º 
Doa• ••r 1col~iaa. ta"to •ais•• •o•ento •• Que tlc a9uo1 •• 
-.n~rest1 • cri•• econ6■ tca. Oa reouçlo oo valor ao 1•oosto 1 
••:· errecaoaoo ~lo o• re1u1i1r or•Jvi101 para a co1:t1wJdaae. 
au• sert 01reta•ente aretaoa D•l• "nor 1o■a oe recursos as•­
r•• re0artiaos •ntre o Estaco• 01 N1wRlc!o101. 

. 
• Pr•Ju01c1ao1 serio, oor certo, serwlços • 

. 
0or11 ·t!ssenc11.~. ae. interesse 01 0oeul1çlo coao u• tooo,,, . . 

1soec11. ■ente as ca•aaas ■enos. fawortc1~•i, •• fac, 01 
• • • . 

aos 1nwest1••nt0s Pu0l1cos 01corrtnt1 01 01•1n~1çlo,a1 
' ao Estaco. 

• • • 
• 

• . . . . 

r•o.uçlo 
receita 

... 
' . 

• • 
:J ■oae-se. assJ.•, a 1 ■i,ugn1çlo oo a1aoos.i -

• 

tlwo, Q•ra. Qu•. ao ••nos, cont,nu• •vigorar,•• aua atwl~ rt­
daçlo, 0 1rtJ.90 12 aa LeJ. n• ,,·oeYI,., 19ut coloca •• tt.r■os 

•eis consentàoeos co■ o J.nl1rt11e P~bllco o tlst••• oe arreea­
oaclo ao lP~11. 10 a11oor au• o tr J.Duto ••r• cooraoo ... trts 
o•reeles ••nsais, lgu1J1 • 1uce11i•••• 1ncu■b1nao o f•ecuti~o 
ae r1.,r anual ■entt tsca.l• eo• aata1 o• wenciaento us pare,~ 
111, '•c~ltanoo-lne o estaoelecl■ento a, incentivo• oara o PI• 

• 

ga■ento 1ntec1oeao t weo1nao I correçlo ■on1c,r11 ouanao o rt-
colni ■tntc se aer atntro aos ora10s. 

E•00~t•~ I\ razies a~• ■e !l'\Ou1e~ a •t:J: 

0arc~,.~,~~, e Proje.~ ~e .e~ nQ 6)2, oe ,,,~. e ,.:,ncj•,~ 

-
~ ass~ntc au Ct·c::~no reea.n,! oes,~ ..... 

...... ..,lc • - • 

1 

t ••e • • ·-- • .. - · - -
COVCRNAOOA DO ESTAOO 

A Sua E•ceii~; •• e Sennc: ~•~~~•e~ ~auro Sra;•~~. 
110,~te e~ •••:clcl~ ~• Fr!i.ici~:.a aa ~,se■L:i~i 

LEI N! 7.003 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

-.· 

A Itera a Lei n !' 6. 5 5 6. de 30 de novembro de 1989, que 
dis~ sobre a destinação tü rTcr.nos do ICMS para a 
construçdo de rasas pofJl•lares e d4 outras providhJctas 

O Governador do Estado de Sio P2ulo: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo 2 seguinte lei: 

Anigo 1 ? - Passam a vigonr com a seguinte red2çio 
• 3 º 5 º 6 ° 7 ~- 6 os an1gos . , . , . e ~ u.. Lei n~ . 556, de 30 de no-

vembro de 1989: 

• • Anigo 3 ~ - Atf 31 de dezembro de 1991, a alíquota 
de 1 7 % ( dezessete por cento) prevista no inciso J do arti­
go 34 da Lei n~ 6.374, de l '? de março de 1989, fica cleva­
cb cn1 1 (um) ponto percentual, passando pan 18% (dezoito 
por cento).·· 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • 

• 'Artigo 5 ° - Os recursos financeiros que vierem a ser 
atribuídos :l Nossa Caixa Nosso Banco S/ A ou ao B2nco do 
Esudo de São Paulo 5/A ou à CDHU, pano fim indicado 
nesta lei. serão destinados obrigatoriamente ao financia­
~ento de programas habitacionais de interesse da popula­
çao do Estado. 

§ I O 
- Os programas habitacionais referidos neste ar­

tigo serão desenvolvidos e executados pela Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urb2no do Estado ll<.§io 
Paulo - CDHL'. 

§ 2 «:» - A Secretaria da Fazenda p••bUart, mensalme11-
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1.23 DE DEZEMBRQ DE 1991 

Ili ""IM .. ~ 6.606., •20• llaffn-

610. 19119, ""111~ pttkl UI"~ ~.002. • 21 M 
• 1990, qw 41,p-6~ a rn~to do /Jfl/JO'IO 

_,,,,.. • Ptop•Nt&o• • VftCIIIM Automoto,ws 

O GOVEllNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: • 
• 

l • Faço 12.lkã que a Asscmbl& l,egislatlva decrcu e cu 
prowJ110 a tqJUlntc ld: • 

Artl&O 1 ! - PaS-•~m :a:.•tgor.u co111 a seguinte r('d.2çio. 
m d!•posid•oe adt2n(e coJmcr:ados da Lei n! 6.606, _4e 20 
de ck1ccr4l,ro de 1989, altcrad:a pela Ld n! 7.002, de .l'J. 

• • de de lwo de 1990:º _ •. 
' .... ' 1 1 - OI 1§ 1 ! ' 2 ! e 4 ! do a- 1 lgo 6!: 
•• • • ' · ••1 l ! - A T~bcb dneri ser dlvulpda no 111b de OU· 

~•»ro, pua Yi1<>nt no exerddo seguinte . 
, ·: § 2! - Pua :, 811,çlo dos nlorel sedo Jbsc1 v.ados os 
')ICÇOI medloe de mercado Tlgcotcs no mb de sctc1;1bro. 

• 

§ ,f ! - Os Ydculos co111 m:als de 10 (dez) :atl 20 (Tinte) 
I.DOI ck &btlcaçlo terlo, o o ··caput'' deste artl-
80, ,oano nlor vcn2J. 90% (noçcnt.2 por cento) do valor 
veoaJ do ycfcu1o fabrtado no ano lmcdlat2mente pos-
Urlor. ••: 
:·; II - o ant10 7!: 

••An180 7! - A alfquota do Imposto, calculada sobre 
, o valor vcn,1 f: 

1 - 5,0% (dnco por cento) J>2l'2 c111bare2çõcs. acro­
. mves e auto■■■õvcis de esponc e de corrida; 

li - .f,0% (quatro por cento) para automóveis de pas­
seio e nrniqnctas de uso misto; 

m - 3,0% (trb por cento) par.a automóveis de pas--Ido, de aponc e de .corrida, e C2Rllonctas de uso misto, 
movidos exclusivamente a ilcool; 

IV - 2,0% (dois por cento) p2r2 qu:.ilquer outro vei­
culo inclusive motocicletas e ciclomotores; 

V - 1,5% (um e meto por cento) p2r2 os vcfculos de 
c:u--ga, atcgoria C21D.inhõcs com opacidade superior 2 t 
tone•wl~: 

V1 - 6,0% (seis por cento) p2r2 automóveis de pas­
seios movidos a ''dieselª'; 

Vll - 1,0% (um por cento) p2r2 qualquer veículo in­
Uado nos incisos prcccdc11tcs com mais de 20 (vinte) anos 

de f;lbrlaç!o, excetuando-se as acromves. ''; 
III - o 211igo 12: 
•• Artigo 12 - O imposto scd devido anlWJJlentc: e 

cobr2do: 
1 - Para qualquer veiculo, eicctumdo-sc os do inciso 

li, no 10! dia 6tU do mb de fevereiro; 
ll - P2.r2 os Yefculos de C2rgat atcgoria caminhõa, com 
c:ap2d<bdc de c:u-p superior a 1 tonelada, no 10~ dia útil 
do mb de 2bril, corrigJdo monetariamente. 

§ 1 ! - O lmp05to podcd ~ pago cm 3 (trb) parcc­
bs, mensais, e lgw.Js corrigicbs moncuriamentc, desde que 
a primein scj:a p:ap no seu vcncimc11to nos seguintes 
prazos: 

1 - Par.a os veículos enquadndos no inciso I deste ar­
tigo no 10~ dJ2 útil dos meses de janeiro, fevereiro e março; 

2 - Pan os vcfculos cnquadr2dos no inciso II deste 
:anigo no 1 OC? dia útil dos meses de março, junho e sc­
tt:ti■bro. 

§ 21:' - O Imposto integralmente: pago até o 10º dia 
Qtll do m~s de Jmc_lro bcncflciar-se-1 de desconto d:1 or­
d,1 ■ 1 de 20% (vinte por cento). 

§ 3«:' -A corrcçlo 5Cr1 detcrmln2da 1,ardi2n-
tc a multJpUc2çio d2 parcela devida pelo coeficiente obti­
do com a divisão do valor rcalustado de uma 

, 

• 

• 

Unidade Pf1<21 do F•tadll de São hui~ UFESP, no~••·ª •. ª -, 
e1i1 que se efetivar o to, pc.~ nlor da ~; • ~ r, : 

IV - o ''caputª' do attilO 19: • ~ ,·'.-,·_: •... . :1Ç-, ... · 
- ••Artl80 19 - Ve11fk2d:a q ln&açlo l . o 

3tincr1te 20 imposto, c.1.ccçlo. fdta 20 § 2! do art~o ~ .~~--.. M:,~.:..:.:.:,:.· ... ,. 
sen lavrado Auto de. Infraçio e l••Jpol~O de Multa. ·; 

V - o § 5 e:» do an4go 16: 
•• § 5 ! - O C2d:ac.~o de Contribuinte:! do IPV A tcrt seu 

uso frmqueado, aot ór&Jns. públlco,s. cst2(11s:at• e m••ni-
. . . , 

-
cip:ais, .. ; . . ·. 

~ . . 
VI - o inciso I do utlgo 20: • • 
''1- de 50% (tjnqücnt.2 por cento), dentro,_do pruo 

de 30 (trinta) dlu contados da·nodflcaçlo da lavratura do 
Auto de lnfr:açio e •••RpOSiçlo de Multa.•·. 

Artigo 2! - Fkarn 21crC1CeO(!~ l Ld D~ 6.606, de 
20 de d~zeinbro de 1989, alterada pela Lct n! 7 .002, de 
27 de deu1a■bro de 1990, os kl@êlo~cs tlTos: 

1 - ao :art110 6!, o § 5!: 
··§ 5! - o nlor ve112I dos Ycfculos com •••ais de 20 

(vinte) anos de fabricaçio sai ldtntJco ao valor vc• ■al do 
veiculo com 20 anos de f.11nlcaçlo. "; 

li - ao utiRo 13, o _ o 6nlco: 
·•pmgr.ato_tínlco - Q pa9amrnto do l111posto dcvcri 

ser efetuado no prazo de 30 (trinta) dias a partir d.a c:12ta 
de 2qulsiç20. "; 

III - ao artigo 14, o§ 2?. passando o parigrafo único 
a § 1?: . 

'· § 2 ~ - Dcix2ndo de preencher as condições exigi• 
das p:ara a imunidade, Isenção ou dispc1as.a, o valor venal 
do veículo, par2 efeito de pagamento do ln1posto, obser­
vado o disposto no arti&o 13, dcvcrt ser corri&ldo mooe-
•--' '. L1U12111entc. ; 

IV - ao anigo 15, o§ 2!, passando o wuco 
a § 1 !: 

''§ 2! - A regub.riu~o d2 transfcrmci:a do veiculo, 
pcr.mtc o Dcp2n2rnC11to E.,tadual de Trimito - DETRAN t 
dcvcri ser cfctu2d2 no pruo de 30 (trinta) dias a partir d2 
dau da alic02ç20. '·; 

V - ao :artigo 16, o § 6!: 
''§ 61:' - Os contribuinte:! nlo podcn1 cmbar:aç:ar :a ação 

flsC2li22dora e, mcdl2nte notiflcaçio escrita, do obrigados 
2 exibir, cm pruo nlo Inferior a 30 (trinta) dias, os docu­
mentos, guias, impressos e arquivos magnltJcos relaciona• 
dos com o imposto e a prest:ar infor,11;1çõcs solidt2d2s pelo 
fi '. sco. ; 

VI - ao :artigo 18. os Incisos vt V1 e VU e os§§ 2!, 
3? e 4?. passando o p o 6nico a 1 !: 

··v - falta de rqul:artzaçjo d2 trmsfcrtncia do vcfcu­
lo pcnnte o Depanamento Estadual de Tdnslto - DE­
TRAN: 1 % (um por cento) do valor vc•12l do veiculo; 

VI - 020 prest2r infOlii•3ÇÕCS solldtadas pelo fisco: 10 
(dez) UFESPs; 

Vil - não exJbiçio de documentos, guias, Impressos 
e arquivos m2gnfticos: 10 (dez) UFESPs. 

§ 2<.> - A mult2, cxcct11:aod~sc a prevista no artigo 17, 
020 pode ser inferior a 5 (cinco) UFESPs. 

§ 3 ':' - Para cilculo cbs mulw base2das c1n UFESPs 
- Unidades Fisc:ais do Est2do de Slo P:aulo, deve ser con~ 
siderado o v:alor dcssc tf tulo no mb anterior cm que te­
nha sido l2vrado o auto de infnção . 

§ 4 ':' - Sujeitar-se-ão t2rnbérn à mult2 previst2 no lncl• 
so IV os que, tendo conhecimento do f:&(_o, conscrvarc111, 
por m2is de 8 (oito) dias1 d to de rccolhimcntb adul-
terado ou f21slfiodo ou ttqucrl11.cnt01 de lmunlcbde OIJ . 
ivn~o fraudulentos, 5C111 a adoção de provldlnd:a• pcrant 
a autoridade comp:t,,,,c_ ''; 
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SÃO PAULO LEGISLAÇÃO/DEZEMBIO 1991 

VII - ao artJao 19, o § 3~: 
• ~ 3 ! - A cobrança da multa prevista no inciso V do 

artigo anterior t de cnro~tla:,ci1 do Dcpanamento Est2-
dual de Trimito - DETRAN.'' 

Artigo 3 ! - Esta lei cnt.r2d cm vigor 02 data de sm 
publicação, prod11zindo efeitos a partir de 1 C! de jmciro de 
1992. 

Paliei o dos Banddr.antcs, 2 3 de dezembro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
p,...,.,.'ko Matbuu Mez 11.ccbellt 
Sccrcúrio da s:av:002 
Cldudto P•1 ,·aa tú Alvarnaga 
Sccrctúio do Governo 
Publicada 02 Asscssori2 T«nico-Lcgislativa, aos 23 de -dcu,,,bro de 1991. 

,f 

, --- -------
LEI N! 7.645 _________ _ 
23 DE DEZEMBRO DE 1991 

Dúp(M sobfW " Tom • Pba,limção e Serviços /Jtr;,,r­
sos, • dd outros provúMnctas 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a .AMcanbléia legisl2tiva decreta e cu 

promulgo a seguinte ld: 
Da lllddbda 
Artigo 1 ! - A Taxa de Piscaliuç20 e Serviços Diver­

sos f devida cm vinudc d2 utiliz,çio de serviço público 
ou etil nz~o do acrddo do poder de policia, 02 confor­
midade das rabeias anc x as a csu lei. 

Artigo 2! - A r:a12 nio f devida: 
1 - pelo excrdcio do direito de pctiçio ao Poder Pú­

blico cm defesa de direitos ou conta ilegalidade: ou abuso 
de poder; 

li - pan obtenção, cm repartições públicas, de ccni­
dõcs para a defesa de direitos e esclarecimentos de inte-
resse pessoal. , 

Artigo 3 ~ - São isentos-eh Taxa de Fiscaliz;,iç~o e Ser­
viços Diversos: 

1 - a expedição da primeira via da cfdula de idcntid.1-
dc, bem como as decoctentcs de sua substituição compul­
sória, por dctcrmin2çio do poder público; 

Il - os atos relativos à situação dos servidores públi­
cos cm geral, ativos ou inativos; 

li - os certificados de r<gástro e de liccnciarot":nto de 
vcfculoe IDOlortz-ados, quando cates pctt<nccrr:111 a consu­
lados ou rcprcse11rantcs con"11larcs devidamente credcncia­
doa, cujos países concedam reciprocidade: de traUmcnto 
aos rcprcscnt:antcs bmllciros; 

IV - os atos destinados a fins militares, desde que ne­
les vcoba dec•ando ser cua> e icluaivaror.ntc, a P•a ftoa-

V - os atos relativos ao allstarornto e ao processo elei­
toral, desde que Of'Lcl vcnba declarado ser csac, aduaiva­
mcn,e, o seu fim; 

VI - os atos rclatlv01 à vida escolar, coro rcfcrtncia 
ao. c1tat9':lectmmtoe ele msloo oficiais. oftdaltzados e da 
rede patdc+;br, delde que nela ,cuba declarado ,u eue, 
e•~-1 .... ,,.t,.. ... -....,..,~- ♦ o "r•,., ,i..,_,.._ 
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b) d2S autarq.,•as ou a• .. ~--• por lcl ·deite 
Estado; 

IX - os atos de iotcrc:ssc das pcss03s C01i1prov :Mh•!"Cft- , 

te pobres, à Yisu de atcst:ado da autoridade e te; 
X - os atcst2d01 de raidlnda . 
Dos Conulbufotc1 

I 

Anigo 4 ! - Contribuinte do tributo ~ a pi<ao:a ftsla 
ou jurídica que solicitar a prestação do 1CJVIÇO/p6büco ou 
a pritica do ato decorrente da ativid:.adc do poder de poli­
cia ou, ainda. por que,,. {or o bcodldê1rle> cftttto cio ICffi-
ço ou do ato. / 

Do CfJculo , 
' ' 

Artigo S ! - O valor da tax;a scd fhado c111 q+aantJda-
dc de Unidades Fisais do Esudo de Slo Páulo - UJJP..SPs, 
criada pelo utigo 113 da Lei n! 6.37~. de 1 ~ de •• ■a.rço de 
1989, nas t2bcbs a que se refere o artigo 1 ! . 

o único::-_A conversão t:na moeda f:ar-
·SC•i pelo valor da UFESP vigente oo dia 1 ! do mâ e,,, que 
se efetivar o rccolbimc:nto, desprezadas~ do prod11to, as fra. 
çõcs de cn1:zciros. 1 

' 

Artigo 6! - N2. hipócesc de e 11.cdiçlo de alvaa:1 anual, 
para estabelecimento que estiver iniciando sms a•twldada, 
a taxa scd devida, propordonalmcntc, a partir do 11.Cs <·•• 
que ocorrer o mencionado evento. 

Do I aaçai,1,ent:o 

Artigo 7! - 0 rccolbtmrnto do tributo &r-ae-t 3DtCS 

de solicir:.ada a pffstaçlo do IC'l'Viço ou a prtda do ato, 
sob exclusiva rcspomabilld2dc: do conc1llleJto•c, m forn11 

e nos prnos rcg;1laror.ntc1rcs: 
Anigo 8! - Sem prcj11Cro das medidas ad11■I • •ratlvu 

e aplicaçio de outr.15 ,aoç6ts c:;abfvcis, a de 
momentos ou prazos estabelecidos par.a solicitação da pn­
tica de quaisquer dos atos Cf111mtrados na Tatv:l2 ••s·· e no 
itcn1 1 da Tabela ··e••, anrxas a esta lei, ou para -
to da taxa corrcspondc'ntc sujciud o cont.rff\11totc às se­
guintes penalidades: 

1 - nas hipóteses pttvtsw na Tabe.la ''B'': 
a) mulu de valor igual a duas vezes o da u,a devida, 

se verificadas pela autoridade coml)('tcote. CUD111tart,amc111-
te, falta de solicit2ção e falu de pag,mc:nto da r,x,; 

b) mulu de vàlor igml 2 d112s vcus o da t2x:a dcvid2 
ou d2 parte hltaittc se, feita a solidtaçio, verificar-te hlta 
ou insuficiência· de pagamento; 

e) mulu d~ valor igual a ,ima vez o da ta1a devida, se 
rcg;1larizada a.·sju,açio aota de qaialql1er ac1. 
ministrativo; 

U - 02 hipótese prctlst2 oo ttc1,, 1 da T,t ..... 1:a ''C'', mul-
ta de valar laual ~ 'h----a ycz o da «·•• 
de solidtaç5o da pdtica dos atos ali e1t\1t-KtadoG. •fcJwica- apõe 
o último d.i2 do m~ de fevereiro de oda cxcrddo. 

AnllO 9' - Bm oaaa alo 
dida no anlgo anterior, aolldtada a ptt112çlo do IU'riço 
sem o 1>1r ,to da ou de 
to, sufejtar-ee-6 o a~"• de ftior' ..... a 
vez o da taxa dcYtda ou da pãilC &J•an1e_ 

/ AnJao 10 - O tributo nlo t rc1dtuftel. l:IIYo te. rep-
brmcnte • for • 
do .. ~, +lcn oo 2 nt itfn do 2to, 
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SÃO PAULO lEGtSl.AÇÃO/OUTU9,o 1992 

Anigo 2! - Es12 lei cntrui em vigor na data de sua 
publicação. 

Palicio dos B2ndeir2ntcs, 1 ~ de outubro de 1992 
UIZ AN""fONIO FLEURY FILHO 

Frederico lrlatbtas Ma2 ,uccbelll 
Sccrcthio d.l Faienda 
Josl Fernando da Costa Boucinbas 

• Secretário dt Er1ergi2 e Sanean1ento 
Cláudio I'err.-,i- de Alvarenga 
Secretário d3 Governo 
Publicada n~ Assessoria Técnico•lcgislativa, cm 1 «? de: 

outubro de 1992. 

LEI N! 8.050 ·-----------
1? DE OUTUBRO DE 1992 

(Projeto de lei n '? S07 /91, 
do deput2do Atilton Casquei Montl) 

Decla,·a de l,tilidade pública a entidade que especifica 

LEI N! 8.051 ___________ _ 
7 DE OUTlJ BRO DE 1992 

'>rojeto de lei n <? 13 3/92, 
Jo deputado S~•lvio !tartini) 

D4 denomi12.1çào à Delesacia de lnvestigaçóes Gerais 
de São José do Rio Preto • 

JJ:I N ! 8.052 
7 DE OUTUBRO DE 1992 

lntrod11z alte1·ações na Lei n ~ 6. 606, de 20 de de .. e,11-

bro de 19,1:r1. 111r;,. i fi,·.1:i:1 pelas leis n? s 1. 002, de 17 
de deir.:,11i:1,, ,f~, 19')() e ..,_ t,44. de 13 de dezembro de 
1991. r11, ,' ,:1 ,.,(·,, • . ·, 1·{•:,p:?il<> do !111p<>sto sobre a Pro­
p,•iedui..i .. • .i,: ~ .. ·1'-·,.i,,s .tutü111010,·es 

O GOVERl"~-~lJ()H 1)0 EST1\00 DE SÃO PAULO; . 
Faço saber que d As~c111bléia Legislatjva decreta e cu 

promulgo a segl1intL" lei: 
Artigo 1 '? - ficam acrescentados ao artigo 13 da Lei 

n'? 6.606, de 20 de dc.:ic1,1bro de 1989, alterada pelas Leis 
n~s 7.002, de 27 de dci.ç1nbro de 1990 e 7.644. de 23 de 
dezembro de 1991, os§§ 2?, 3 ~ e 4?, passando o parigra­
fo único a (P) 1 C?: 

''§ 2C? - O in1posro integralmente pago até o 3~ dia 
útil após a data de aqt1isição beneficiar-sc-i de desconco da 
ordem de 20% (~;nte por c~nto). 

§ 3~ - O i1111)1)~c0 !)<>d<:r;~ ser recolhido em 3 (três) p:ir­
cew, mcmaâs e iglaais, deste que a primeira seja pap no 
pr2zn de que trata o § 1 ~ deste ardgo. vcnccooo-sc as se­
guintes, atualizadas monetariamente, no mesmo dia dos mc-
5 c:s subseqüentes ao do recolhimento d2 primcir.a pucda. 

§ 4'! -A atualização monetiri2 far-sc-i pela vart2çto 
da Unidade Fiscal do Estado de Slo Paulo - UFESP, mc­
dbnte multlpliaç2o do valor da p2rccl2 do imposto pelo 
cocfldentc obddo com 2 divido do valor nominal da 
'•t.'CC'l) nr,. "'3<:' ,-.~, ..... ,,,. <:r> l"l',-r;,.,.,,,. n ,~~'1ml6nTn nt"ln n-

• . 
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hljdo dos Banddr.anccs, 7 de outubro de 1992 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Fri co Malblas MatTIL li 
Sccrcdrio da S:azcoda 
Cldlldlo Fe,, ,,t tü .Alvan,aga 
Sccrcdrio do Governo 
Publicada na Assessoria Tb:ruco-lcglslativa, aos 7 de ou­

tubro de 1992. 

LEI N! 8.053 _________ _ 
7 DE OUTUBRO DE 1992 
(Proteto de lei n4! 320/92, 
do deputado Nabi Abl Checlld) 

D4 d1nomtnaç4o a atab~l•ctmento de ensino stt11ado 
,m Pl«ta41 

LEI N! 8.054 _________ _ 
7 DE OUTUBRO DE 1992 
(Projeto de lei n~ 322/92, 
do deputado Abelardo Ca•••~rinba) 

Dd denominaç4o a atabel•ctm•nto de ensino situado 
ena ,ilarllia 

LEI N! 8.055 ----~-----
7 DE OUTUBRO DE 1992 
(Projeto de lei n'! 342/92, 
do deputado José Tonln) 

Dd denomJnaçdo a atabe/ecimento de ensino situado 
e1,1 Sorocaba 

LEI N! 8.056 _________ _ 
8 DE OUTUBRO DE 1992 
(Projeto de lei nC? 222/91, 
do dcpuudo Vanderlci Simionato) 

Dt.spôe sobre a isenção, para os 111aio,·es de 65 a11os, da 
Taxa de FtscalJzaçdo e Serviços Diversos, na expediçdo 
de segundas vias t seqüentes da CJdula de Identidade 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Lcgisl.1tiva decreta e eu pro­

ml1lgo a seguinte lei: 
ArtJgo l,~ - O parigrafo único do artigo 1 C? da Lei n~ 

5.928, de 26 de: novembro de 1987, acrescentado pela Lei 
n~ 6.846, de 3 de ma.iode 1990, paMa:a tcrascguinterccbçio: 

''Pmgnfo único -O disposto neste artigo nio se 2pli­
cal expcdi,çlo de 2 ! via e 1ulliKqücn1c1 de cfdula de identi­
dade. aceto aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos:• 

Artigo 2 ~ - Esta lei cntnr:i cm vigor na data de sua pu-
blicaçlO. . . . . ·; 

~2cio dos Bandclnntcs, 8 de outubro de 1992. 
WIZ ANTONIO FLEUllY FILHO 
Ft-edff'ico Matbtas Mnzz e,cclHUI 
Sccrctirio da Fazenda 
Mtcbel Mlg~l BIias T.,,,.,. Lulta 
Sccrcdrio da Segurança Hbllca 
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Altera dispOSitivo da Lei n? 6. 606, de 20 de 
o de 1989, com a redação da Lei n? 

7. 644, de 2 3 de dezembro de 1991, que dispõe 
tr respeito do Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores - JP\'A 

O GOVERNADOR oo_ESTA.DO DE SÃO PAULO: 
_ F2ço saber que a Auemblfia Lcgisl2tiva decreta e cu 

• 

promulgo a seguinte lei: 
1 

Artigo 1 ~ - fica o Poder Ettcutivo, pan o cxercfdo 1 
de t 99 3, autoriz:ado a aumcnt2r o desconto pie• dto no \ 
§ 2':' do artigo 12 d2 Lei n~ 6.606, de 20 de diczcmbro 1 
de 1989, com a re<bção d2 Lei n~ 7.644, de 23 de dczcm- 1 

bro de 1991, para att 30% (trinu por cento). 11 
1 

Anigo 2 ~ - Ficam tsentos do Imposto sobre a Pro- 1 

priedade de Veículos Automotores os vcícplos automoto­
res nacionais e importados, com mais de 30 (trinta) anos 
de f2bricação. 

Artigo 3'? - Fia. dcsig02do como§ 6~. o§ 54! do ar­
tigo 6~ da lei nl? 6.606, de 20 de de u:11:ibro de 1989, ac«s· : 
cent2do pela Lei n~ 7.644, de 23 de dezembro de 1991 • 

Artigo 4 ~ - Esta lei entrad cm vigor 02 da12 de sua 
publicaçio, produzindo seus efeitos a partir de 1 '? de j2• 

ncirO de 1993. 
P"J.Iicio dos Bandcinntcs, 29 de dezembro de 1992. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Eduardo .\faia de <:.astro Ferraz 
Sccrctirio da Fazenda 
Ernesto Lomrdo 
Secretário de Planejamento e Gcstio 
Cláudio Ferraz de .~lt•arenga 
Secretirio do Governo 
Public~<b na Assessoria lccnico-Lcgisbtiva. aos 29 de 

dezembro de 1992. 
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LEI N! l.'87 _________ _ 
21 OE DEZEMBRO DE 1993 

ol'otl, ........ .crf. 

.... . ,,,, 
OGO a DO f.S'IADO-·DE SÃO PAUL<>. . 
Faço 1ad e, que a Aac••eb•tu t.i::1111, 11wa dccrca e cu 

pn,m11II') a scpaJnte ld: _ , -•. : ' .. • . A,I_ 

Afdlo l ~ - Fia o Podq'!vcudYo autorizado a: 
1 - vll•,at conuatos de rcflnanct,m.cnto da cUvkbl 

deconcou:1 de crtdlto 101ci110, veDdda e ._ . de 
,aa , bem conlO da(I\JC:111 ca• .que llo de- ~ 

au1arq1,!11 .i:aw:lt1aw ~ CJiaprc•at n1• ~ o lata· 
do direta ou lndi , o , 

a ti, , de furos, 01 prazo.. • e a. 
o, na Ld fc.6eral a! 8. 727, ele , de 

de 1993, e obc:decldaa u ~ h le-
pll e rq1•h0-<ntarc•~ e 

11 - pn.nda noe refcrklol cona1to1 de rdl-
n , a 1erc1•1 cekbradol w IU1DOf da Ld fedc-
nl a! 8. 71.7, de 5 de novembro de 1993. 

Afdlo 2~ - A pn.ntia de que trata o 111•r tnt<rtor 
n:c■tr, 1obre: . 

1 - dtrdtOI e crfdltos rclaúv01 a com ou pareda• da 
parddpaçlo do Estado na arrcadaçto da Unllo, na fo,10~ 
do dllposu> no artigo 159, incisos 1, alínea &•a••, e D, da 
Collltlnúçto Feckral ou rcsuJt2ntcs de tais cow ou paree­
i., tr1asf«ivdl de acordo com o prccdtuado na mama 

. Czt•a, respeitada 11,1a vtnculaçlo a apUcaçio , quan-
do f« o c•so; 

D - receitas próprias do Estado a que se refere o anl-
10 155 da ec,.,,,,itulçio Federal, no, tcrmoa do§~! do ar­
dilo 167 da mesma Constituição, acraccntado pela Emt•-11 
Comdtudonal n! 3, de 1993. -

htiarafo jinJco - A pra.oda autorizada por esu lei 
,cr prc1t2d2: 

a) rM>I conttatos de rcfirundamcnto rias dJ'ridal de c10-
pre1a púbUca ou socied:adc de economia mlata cujas recei­
ta aejam comldcr2das insuficientcs p2n prandr fC\11 
rc1p c:cdvos conuatos de refinanciamento; 

b) DOS co11tratos originais das dívidas p,ssívds de rdl­
!•a!Klamcn10, desde que nlo sejam cdcbndc» OI contn­
tOI a que se rderc o artigo anterior. 

uuao 3 ! - fica o Poder Exccudvo autorizado a pres. 
~ J2n.Dda a que se refere o aniso 2!, Inciso 1, delta lei, 
D01 contratos de parcelamento de d&itol junto ao Fundo 
de Gannda por Tcnipo de Serviço, a IC'fcm -cdcbnd01 pc­
lol 6,11cw e endcbdc:I referidos no an.110 1 ! , com , c,1 ,a 
kooõmia fcdl(ral. 

Anilo.«! - Esta lei entrad cm vt1or na data de sua 
pubUca,çlo. ficando rcvog:ada a Lei n! 7 .969, de 23 de Ju­
lbo de 1992. 

Palfcio dos Banddr2ntcs, 21 de cic:zc111bro de 1993 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Bdua•do Mal.a de Castro F~1,az 
Sccrctirio da fazenda 
Mlcbel Miguel Elias Temer Lulu, 
Sccrcdrio do Governo 
Publicad2 na As•cssoria T~cnico-Jqisladva, aoe 21 de 

dezembro de 1993. 

LEI N! 8.488 _________ _ 
21 DE DEZEMBRO DE 1993 

~ 

_. ÃIUna•,_,Lfl n:' 5961, d• l:' IM • 1 '!, •"" 
o.,,_ pf"Oflll4llndal 

O GOVEJtNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

• 
' • 

• 

SI() PAULO LIGI 1993 • 

Paço aba' que a Jc:p,lart,a e cu 
a eepjme ld: 

Ar1i10 J! -O aftilo .. , da Lda! ,962, de 1! de de· 
de 1987, pau a la' a qa1t,1tc re•11çto: 

••.vaao .. ! -Pan obeer a p,101•1 da Umlo com 'ris-
,,, 11 opcnçoa de aed•~ de que traa ld, n e, o Po-
der 1&4'c;;:ildYO auror•zado a praur cona• 11annt12 ao .. 
Taouro Nacional. : . . . .- _ _ 

1 t ! -A co da, ex qu~ r,,ra o ::caput"' deste . • 
• anllo, rcc••rt 1obre 91 4lm~01 e cr~~• rcbdvos a CGUS 

ou n,rce•a• ~ p,nk~"o·do btado·na â.11cc,d:açlo d2 
Unllo.-m ft,11111 dedt1po1to_no antao 1,9, lnd10 I. alínea 

• 

•••••, e D, ela Conedtuiçlo Federal, ou rau.lt:aotc1 d~.t:ais 
co-•e ou pa~e•••. tnndm'ffil de acordo coai, o prccdj112-
clo na • Comdlldçlo, rcspcl....,ada li.d a 2Pll• 
caçlo , f<W O CIIO. 

1 2! - Como coaarapnntta complt11i.aaW', pod er5o -
1e1 ,mn1!1d1• reccltat pr6pr1u do Elt:do a que se refere 
o 1râ10 1,, da C<Jm•dn•tçlo Federal, DOl tcflllot do§~! 
cio _..., 167 da mama Conedmtçlo. acrescentado pela 

Comdtudoaal n! 3, de 1993''. 
AnllO 2! -OI pn,vuüc11tes cbs opcra,õcs 

de mcltto ICr'lo comi como rccdca 11v orçamcoto 
do Ettado. 

AnilO 3 ! - Esta 1d entrad ena Ylaor na cbu de sua 
pubU<:açlo_ 

Paltdo dos Banddrmta. 21 de dczir:nlhro de 1993 

" ' -. • • - ..--4 • ~ • • Secrrdrfo da Fazcn,;ia i· - •• ,•. --. 
' ' ' ..... 

Mú:IMI Mlgwl Blúu r ..... L•'"" l '.. i • ·: ,., • • • • • • • • • • • ~ 
o do Govcr110 ,: _ . , ,. . . •• , , 

Publicada oa 4.sacuoria Ttcnico--Lc:1l1J1tiv.a·~.206 · c4c· ,.___,,.~ 
de 1993. 

LEI N~ 8.489 ________ _ 
21 DE DEZEMBRO DE 1993 

Alt.ro dupo,lttvo da Ln n ~ 8. 074, tú 21 tú outubro 
M 1992 

L.11 N! 1.490 ________ _ 
23 DE DEZEMBRO DE 1993 

.,.,,.,. 11 úl ":' 6606, ti, 10 tll llafflllwo ú 1989, f'" 
tll,t;/>M " ,_,,.,a llo ,_,,_,,, .,.,.. • • 
Vnallo,Au ::. IPVA 

O GOVEJlNADOll DO f:SIADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a A11c111bl& v:1Jsl2dv :a d ecrcta e cu 

p-r-omulao a seautnte ld: 
AnilO 1 ! - Passa«n a vtaor:ar com a seguinte rcd2çio 

a. dlapmltivoa 2diantc cnumcradt)I d2 Lei n! 6606, de 20 
de dcui••bro de 1989, altcnda pcw Leis n4:11 7002, de 27 
de dczc•••bw de 1990, 7~4, ~ 23 de dczc1,abro de 1991, 
so,2, de 7 de outubro de 1992, e 820S, de 29 de dezem­
bro de 1992: 

l -vct2do; 
D - o ard10 12: 
"'Artigo 12 - O lmp>1to ,cri devido anualmente e 

• • 

1 - pua qualquer Teiculo, excetu 01 do Inciso 
li, no 10! db útil do m& de fevereiro; 

D - para O& vdculol de cara,, c,tCI C211llnhões, 
com capactdadc de carp ,,1pcrlor a 1 toncl:ada, no 10! dia 
6dl do 111b de ttl rll, • monctarirmcnte. 

1 1 ! - O o podai ser p:agt> e••• 3 (afs) parce .. 
IM memall e tauats, corrt1k1:• monctariame1llC. desde que 

-
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IÃO PAULO 1ffl 

oftlol'dcr1d11•1~claleja a.no , 

• 

. . 

1 1 1 1 

faça) do !nado de Slo Paulo - Ufap do mb de 
n:colbtmauo ·a que a primdn aqa pap w 
p,uoe: 

1 - pan OI YdCUIOI DO IDdllo 1, date 
an:t,o. no 10! dia 6til doa maca ele janeiro, fe,actro e 
l'l:!,ÇO; 

2 - pua OI 'YCku)o, CIKpl DO ladlo 0, daac 
ard90. no 1 O! dia útil doa 1DC1CS de narço. Junho e ~ 

§ 2, - Sobre o nlor do ftCOlbJdo ele 16 
,,, ali o lOC? (<l«imo) cUa útil do 111b dC' jasw:1,o, cooccdcr­
«-i dacooto a ser fixado pelo Poder lzc:cud,o. 

§ 3, - A co,reçf.o moncc,Sria ICd dc:1,e11e-ifl:Nla 
1e a muldplicação da parcela devida pdo coe fldcnrc obd­
do COMI· a divido do valor nominal de 111!t! Unkladc Fiscal 
do &tadl) de Slo Pa-ulo - Ufcap de m!, Cilí que le dcdnr 
e>- pa111,ncnto, pelo nlor da moro, Ufcsp do me. de janei­
ro do mesmo ano.''; 

§ 4 4! - Para oa vc(cul01 de carp rcfcridm no lodao 
D deste ard10, o pagamento do ln'PJ•to 1-oderi ,cr anteci­
pado para o mesmo prazo estabelecido para 01 vckul01 a 
que ae refere o Inciso I. ••• 

III - o artigo 13: 
•· Aniac> 13 - O valor do impoeto de Ydculo IIO'IO ac­

d propurcional ao número de 1DC1C1 rc1t1otts do aerd­
do flKal, calculado a partir do 111b de Pta aqulalçlo. 

§ 1 ! - O pagamento do Imposto cktcd ICt denaado 
no prazo de 30 (trinu) di2S a partir da data de IQ1.lil4çlo. 

§ 2 ! - Sobre o valor do Imposto recolhido de uma 16 
yc:z atl o 5~ (quinto) di2 útJl apóa a data da aquilAçto, 
cooccdcr-sc-t desconto a ser fixado pelo Poder Executivo. 

§ 3-? - O imposto podcli acr recolhido<·•• 3 (tt~1) par• 
celas, mcn.,aJs e iguais, desde que a primci._n teta peaa no 
prazo de que trata o§ 1-? deste artJgo, vcncendo-ac as se• 
pintes, atualizadas monetariamente, no mesmo d1a dCI mc­
lCS subseqüentes ao do recolhimento da priaagln parcela. 

§ 4 ~ - A atualluç.lo moncd.ria &r-sc-i pela nriação 
da Unidade Fiscal do Estado de S1o Pa11lo- Ufc1p 1E.c:dbntc 
multiplicação do valor da puccla do lm&IOSto pelo coefi­
ciente obtido com a divisão do valor nomlml da Ufcsp do 
mb cio que se efetivar o pagamento, pelo valor da mcama 
Unidade do mês do p:ig2mcnto da primeira parcela.''; 

IV - o artigo 15: 
''Artigo 15 - O imposto~ vlnc11lado ao vdculo, nlo 

se exigindo, nos casos de transfcrtncJa, novo nto do 
Imposto ji solvido neste Est:ido ou cm outru Unkladc1 da 
Fcdaação, obscrv~do, sempre, o respectivo c,crcído fi1c:a!. 

o 6ruco - Na hipótese deste ard&o, o compro­
nntc de pagamento do imposto tnnsmitc-sc_ao novo pro­
prictirio do veículo p:1ra efeito de ttgi,tto, lnacrtçlo, 

ou averbaçlo de qualqua' alu:•açlo dclla WD­
tamcnt01. ''; 

V - o aniso 16: 
••Ãl'dllD l6-0C1t111trode dolPYAICd. 

o o do ento Eswiual de Trtmlto -
mcd!ante unificação e adapuçio doe controles cx•-tcnte1 
li nccc11•dade1 da Secretaria doa da P11c1Wh do 
f•tado. 

§ 1 ! - Quallqucr altcraçõel ocorr1(-:a1 e,;- rclaçlo ao 
prupriedrio ou ao veiculo ,crio ob comu­
aiadas l Secriererla '1a F:azcnda. DO prao de 50 (triala) dlll 

• 

• • 

• 

• 

-.J 

. , 
' • 

• 

1 _., - M l Secrc11•ta ela •• 
aeada rci11l•11 ao C1da11ro ele Conatbulntes do IPVA do 
ele bMdn rcspo do coanlbutote. 

1 ,, -AI ua para o rcpao e 
lkcnc8amca&o ou 11-aar,,1,. alo p•ad• ' -r•r ato deco11c1.cc da altcraçlo do c1omrn10 ou 
pw do fffculo, que tcnlu aldo promoYlda a comu-

dc que a1ld1 o 1 1 ! deite antao. _ -
1 6! - O Caduao de ou:1 do IPV A tcri acu 

1110 IOI e•• "<111al1 ~ munldpala. 
1 7! - O Poder lsecud,o cletennlflar que u 

de que 1rac1 arrlgo scf am rcccbfdn de for-
ma pelo o Estadual de Trtn1lto -
Dana. • 

1 8! - O. cooalbulntes alo pode 11, Cüth•a içar a açlo 
e, nodflcaçlo escrita, do obrtpdol 

a Cldbir1 ca• pnzo n:1o tuperlor a 10 (dez) dias Gtdl, 01 do­
• •••11. lmprcuoe e arquiv01 e:a11~tlc01 rclado­

mdoe com o Imposto e a prestar lnfor,1,.açõa aolldtadas 
pcJo fllco. 11i 

VI - o uatr 18: 
••An110 18 -A vlolaçlo doa dl1po1ltlv01 desta lei IU· 

jda. o lo6ator ia scpintct penalidada: \ 
I - falta de pa11mento do Imposto: multa de 1 (u11J1) 

Ptl O nlot do lmpol&o; 
D - nlo I no Cadastro de Contribuinte• do IP• 

VA: m••lta corr-:spood~otc a 1" (um por cento) do nlor 
•aee1 do Ydculo; 

DI - falta de comunlcaçto, l Secretaria da ~aunda, 
de ai dol dadol cadast1at1 rcladv01 ao pro. 
prledrio ou ao vdculo: multa corrctl')ndcatc a 1" (um 
por cento) do valor vCTial do veículo. 

IV - fnudc no preenchimento de rcqaalmcntot de 
lmunldadt e de llcoçlo. de Guias de Recolhimento ou de 
qualquer comunlcaçlo l Secretar12 da Fazenda: multa cor­
rc1pondcnte a 5" (dnco por cento) do nlor vc,ea• do 
vdculo; 

V - nlo prcstaçlo de lnformaçõ e, 10Uclt2du pelo na­
co: 10 (dez) UFESPI; 

VI - nto cxibiçlo de documcnt01, gulas, lmpre1101 e 
arquivo, ma1Afticoa: 10 (dez) UFESP1 por documento 0111 
arquivo magnttJco. 

§ 1 ! - As multas prcvt,w neste art110 tio Impostas 
por acrdcto, cumulativamente, e sedo calculadas tobrc 
valores moncrariamcntc corrigidos, não excluindo o pap­
mento do Imposto, quando devido. 

§ 2~ -A mult2, o:cctll2ndo-sc a prevista no anJgo 17, 
cfo p<Ytc- ser Inferior a 5 (cinco) Uff,:,Ps. 

§ 3-? - Para dlculo dai mulw J,,::•c1du an Ufr-SPI 
- U Fllcall do Estado ~ Slo Paulo, dc'Yc ser con-
11dcr1do o valor dcuc tftulo no mb anterior cm que te­
oba lido lavrado o auto de tnfnçlo. 

§ ~ ! - SufJ11r~ 1a1•l~m t ...aca prcYl•ce oo lad­
'° IV oa que, tendo conhecimento do fato, consc1 varcna. 
por mata de 8 (oito) dtae, to de rccolhlnaa1to adul-
tcndo OII , - de OII 

, ICffl a adoção de pro• k!lnd• 1 e ra.nre 
a autorkbdc comp:1catc. '' 

Aft11o 2! - BIia 1d aurad ~.,, fllOI' • it 1 ~ ,sa■ 
, proo••z1ndo ddto1 a p,,11, de 1, ck janeiro de 

1994'. J • 

PIMdodmBt ... ,23dc de 1993 
JJJiZ ANTONIO l'IIHO 
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. Anilo 2! - Este dcacto cntrari cm vtaor na d2t2 de 
• SU2 publicaçio. 

Ani(IO 1 ~ - No mts de fevereiro de 1990, flc2m. alte- P:al~cto dos Bandeirantes, 2 de fevereiro de 1990. 
rulo9 para o dia 20 os prazo.s de recolhimento do imposto OR~'I f.S QUDCIA . 
prcvistoa D<NJ dispositivos adiante lndlados do Rcg;•1á•-Kií-

to do Js;tpOGto de CJ«•daç}o de Mcrcado,t:as, 2prov:1do pelo Antonio -;tugusto tú Mesquita Neto, 
Decreto n! 17.727, de 25 de setembro de 1981, com a rc- Sccrcttno da Fazenda • 
daç~o dada pelo Decreto n!_ 30.524L de 2 de OUtU~n)' ~ Cl4udto Fwrar 4e Al~rn•ga, .;.. .. :.,. 
1989, e alterações pcntncntn • r~fc~da.s n? Dcctçto ~ • . Sccrctirio dO Go'WICl1'10 -~ • .... • ~ . 

31. 131 • de 3 de j20ciro de 199b, obscr v:a:do • ~ fo; ~ ...... ci~~ ::. . ffi.... " ~bltcadó "t12"'Sc~ de Estado do Govct'n<>, aos 2 
o dt,post-:> no 2rti8<> 558 do mcnd'onado Rcgc,1:amcnto, , ... • • de fevereiro de 1990. . btm com a ttd2~0 d2d2 pelo qccreto n ~ 30. 5_2~, de ~ de . -
outubro de 1989 (Lei 6.374/89', an. 59): • . .._. \ 

•• ('I ~ú 
\,..\' \;,_ .. 
\ •'- ... 

1 - do arttao 72: -
a) - na, alfncas ''h''. ··1·· e ''j'' do inciso 1; . 
b) - nos §§ 1 ! e 2 ! , caso as respectivas datas ,cjam 

posteriores ao dia 20; 
e) - na alfnca ''d'' do ltexa, 1 do § 3':'. 

•• - do artigo 73: 
..._ - nos lndsos UI a VII; ., 
b) - no § 2 ! , a.,o u datas indicadas 02 respecdva guia 

de rccolhfm,;:nto sc;,rn posteriores ao dia 20. 

Artigo 2 ! - Este dcaeto entrad cm viaor na dau de 
sua pubUaçio. 

Pal~do dos Bandcirmtcs, 31 de Janeiro de 1990. 
ORES'J'f.S QU~RCIA 

Ant6nlo Augusto de Mesquita Neto, 
Sccrctúio d2 F2zcnd2 
Cl4udlo Fe,, ar de Alvar,,aga. 
Sccrctúio do Governo 

Publiado 02 Secretaria de Esudo do Governo-, aos 31 
de janeiro de 1990. 

DEÇRETO N~ 31.174 
2 DE FEVEREIRO DE 1990 

Dispõe sobre o crldito da parcela do Imposto sobre a 
P,oprlrdade de Veículos Automotores p1trte,1cente ao 
E.stado 

OKESTES Ql.IBRCIA, Govcm2dor do Esudo, no uso de 
suas atribuições legais. 

Decretai • 

Artigo 1 ~ - A parcela do Imposto sobre a Propricd2-
dc de Vcfculos Automotores - IPV A arrccada<b txlos es­
tabelecimentos bancirios e pertencente ao Estado, 
conform~ dispõe o anigo 21 da Lei Estadual n~ 6.606, de 

' d~ deze,11bro de 1989, deved ser creditam at~ o 5 ':' dia 
! subseqüente ao do recolhimento. 

§ 1 ':' - A puccla do IPV A pencnccntc ao Município 
da situação do veículo, cuja propried:ade é tributada, de• 
vert ser crcditacb de acordo com Lei Complementar n':' 63, 
de 11 de janeiro de 1990, e com os convênios, porventura 
firr11.i1dos, entre as Prcfeituns e a.s instituições financeiras 
arrecachdoras. 

§ 2<:> - As parcela.s creditad2s compreenderia, também, 
e proporcioruilmente, os juros. a multa e a corrcçio mo­
ncúru, quando arrcca<bdos como acrbcirnos do imposto. 

§ 3 <:> - Sem prejuízo ~ utill22çio do próprio docu­
mento de urc-cad:açio para fins de apur.1c;to dos referidos 
crcdft2mc11tos, serio observados os dem~s procedimen­
tos baixados pela Secret:uU da Fazcncb, para w fim . 

• • • 

• 

•• 

-
• 

. -

• 
• • - • • • 

5 DE FEVEREIRO DE 1990 

DúpM$obrl 
-ott"""'41a , "" OldrllS 

ORPSt"es QlJnCIA, &Jtti ,,,dor do Esrado de São Pa•► 
lo, no uso de c,1,s ~tribuiçõcs le112ts e nos tcrmuS dos arti­
gos 54 e 55 da Lct Comple,:K-nt2r n~ 180, de 12 de mato 
de 1978, 
Decreta: 

Artigo 1 C? - F•am transferidos os cugos providos e 
as funções-atividades preenchidas constantes do Anexo 1. 

Artigo 2 ~ - Fiam transferidos os cargos ft80S e as 
funções-atividades cm cl2rQS constantes do Anexo II. 

Anigo 3 C? - Fica rcvng:adll o artigo 2 ~ do Decreto n ! 
24.717, de 7 de fevereiro de 1986. 

Anigo 4 C? - Fica cxclufd2 do Anexo intcgnntc do De­
creto nl? 29.832, de 18 de abril de 1989, 1 (11roa) fun_çio­
-advidade de Psicólogo, Fat::ra 3, E-1cal:a. de Vcn<:inv;ntoe 
Nfvcl Superior, preenchida por Mari!ta Scnnc Medeiros, RG 
3.838.099, do SQF-11, do Quadro da Sccretuia de Relações 
do Trabalho, para o SQF-IJ, do Quadro d2 Secretaria do 
Governo. 

Anigo 5 ':' - Fica excluído do Anexo intcgr.mtc do De­
creto n~ 29.835, de 18 de abril de 1989, 1 (um) cargo de 
Auxiliar de Serviços, Filia 1, F•cala de Vencimentos-Nfvcl 
B~ico, provido por Mari2 Aparccid2 dos Santos Pires, RG 
7.734.708, do SQC-UI do da Secretaria de Relações 
do Tr.ibalho, p2r.1 o SQC-Ill do Quadro d2 Sccrct2ria da 
Educação . 

Anigo 6 ~ - Ficam revogados os incisos V e VI do ani­
go I ~ do Decreto n ~ 2 5. 596, de 29 de julho de 1986. 

Artigo 7 ~ - Fica excluído do Anexo I do Decreto n ! 
29.110, de 4 de novembro de 1988, 1 (um) cargo de Auxi­
li2r Agropccu~o III, padrio 20-E, cb &cala de Vencimen­
tos 2, do SQC-Ill do Quadro d2 Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento, provido por Gcr2ldo de Araújo Lo11z:a­
da, RG 1.938. 515, pan o SQC-W do Quadro da 
cb Saúde. 

Anfgo 8 ~ - Fica excluído do Anexo II do Decreto n ~ 
29.110, de 4 de novembro de 1988, 1 (um) cargo de Auxi­
liar Agropccuúio III, padrio i•A, da Escala de Vencimen­
tos 2, do SQC-111 do Quadro da Secretaria da Saúde, vago 
cm dccorrencia d2 aposcnudori2 de Lconidas Barreto, RG 
1.085.860, para o SQC-111 do Quadro da Secretaria de Agri-
cultura e Abastecimento. , 

Anigo 9~ - Fica alterado o anexo integrante do De­
creto n~ 29.706, de 27 de fevereiro de 1989, na pane a 
que se refere aos nomes a ,cguir enumerados, na seguinte 
confor,nidadc: 
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SlO PAULO LEGISLAÇÃO/DEZEMIIO 1992 

DECRETO N! 36.423 ______ _ 
10 DE DEZ~BRO DE 1992 

Dlr. ~ - • na M crldito suplem~ntar ao Or-
ç 11,0 Ili, S411rldoú Soda/ na ~cretarú:I d,a Sa&i• 
•· r,Uando. "º atendlmmto iU Dapesa.s Co"mta 

DECRETO N! 36.424 ______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dlsp& sobn """' tuna iU mdlto supk,,a~ntl:Jr ao Or­
çanwnto Fiscal na s«retaria da Infra-Estrutura Vúl­
rla. para rrpo.ru ao CHparUJme,110 A,rovidrlo do 
Ertado • São Paulo - D44ESP, r.•i.sa-.do ao atendinun­
to iU /Mspaas Con-mta 

DECRETO N! 36.425 ______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dtspót sobre abct tura de crldito suplementar ao Or­
çamento Fücal no Departan,ento de Estradas de Ro­
dage,,a - DER, visando ao atendimento de Despesas 
Con-entes e de Capital 

&>ECRETO N! 36.426 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dtsp.)e sobre ob,rtura de CPldito suplementar ao Or­
çamento Fiscal na Fundação para o Desenvolvinien­
to da Eaucaçào - FDE, vi.sanda ao atendime,,to de 
Dap~sas Correntes e de Capital. 

DECRETO N ! 36.427 ______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dispôe sobre abertura de crldito suplementar ao Or­
çamento Fiscal na Secretaria de .◄gri<.·u/tura e .-4/Jaste­
cimento. visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

DECRETO N! 36.428 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Düp~ sobr~ abertura de crédito suplen1entar ao Or­
çanunto do Squri.da.d4 Social na Fundaçiio Centro 
Educativo, R«natlvo e Esportivo do Trabalhador -
Ceret, i.:isan.do ao atendimento de Despesas Correntes 

DECRETO N! 36.429 ______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Dl.sp& sobre ab~ tura de crldito suplet11entar ao Or­
çonw11to fiscal na Fundação para a Conservação e a 
Ptoduçdo Florntal do Estado d6 SAo Paulo, vlsa11do 
ao atendimento de Despesas Co"entes e de Capital 

• 
• • 

• 

• 

• 

. • . - .. . . 

• 
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DECRETO N! 36.431 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 , 

Dlsp6e sobrw obe-,1 .. r11 d• tndito 1upl••••entar ao Or­
çamento Fiscal na Swt:etorla • Aarlcultura • AM11,­
clmento, visando ao 111endlmmto de IHspaas 
Corre111n 

DECRETO N! 36.432 ______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Di.sp& sobrw obenura de c-rwlito suplemmtar "° Or­
çamento Fiscal na Sur#l4rlo d,a ~urança Públka, 
vi.sanda oo atendimento tú lHspeuu "4 Caplldl 

DECRETO N! 36.433 ______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Ratifica convlnios celebrados nos te, n1os da Lei Com­
pü,,aentar Federal n~ 14. M 7 IUjaneiro 116 1975, apro­
va .4.Juste Sl,VIEF e protocolos e dá outra providência 

• 

PlCf<trO N! 3.6,43~4 _______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Díspóe sobre o desconto do Imposto sobre Proprieda­
de de Veículos .-tutomoto~s - /Pl-'A para o uerdcto 
de 1993 

LUIZ ANTONIO FLEURY fllHO, Governador do Es­
t:ido de São Paulo, no uso de su.a.s atribuições legais e a vis­
t:1 do disposto no artigo 1-? da lei n-? 8.205t de 29 de 
dezembro de 1992. 

Decreta: 
Artigo 1 ':' - O desconto do Imposto sobre Proprieda­

de de Veículos Automotores - IPVA, previsto no§ 2! do 
artigo 12 d:2 lei n ~ 6. 606, de 20 de dezembro de 1989, com 
a red:aç~o da lei n':' 7.644. de 23 de dezembro de 1991, 
para o exercício de 1993, fica fixado em 30% (trinta por 
cento). para pag:1menco inccgral efetuado até o 10':' dia útil 
do mês de janeiro. 

Artigo 2 ~ - Este decreto cntnri cm vigor na data de 
Sll:l publicação. 

Pal.icio dos B:andcirantcs. 30 de dezembro de 1992. 

LUIZ ANTONIO FLEUJtY FILHO 
Edi,ardo .\laia de Caslro Ferraz 
Sccrcúrio da Fazenda 
Cláudio Fen-az de Altiarenga 
Sccrctirio do Governo 
Public2do na Sccrct2ri2 de Estado do Governo, aos 30 

de dezcn1hro de 1992. 
S2o Paulo, 28 de dezembro de 1992. 

Oficio GS/CAT n! 1257192 
Senhor Governador, 
Tenho a honra de submeter, t de+ •da conskleraçlo de 

Vossa Excelência, a inclusa minuta de Decreto que fln c11i 

30% (uinu por cento) o desconto concedido aos contri­
buintes que recolbut:••· o Imposto 1dSalC a ProprkrladC' de 
Vt"icu~ A,1rn11aotora - IPVA. antcclpacb.ncnte, atl o dl· 

• 

• 

• 

' 
• 

• 

• 

' 



• 

• 
• 

- . 

• 

Tal inidatin f2vorccc o recolhimento do imposto num 
mês critico pan o Estado cm tcr11,os de a.rrcc2daçto, ~m 
de adequar o desconto ao nível lnflacionirio atual e inccn­
tivu a quiuçio antccil)2d2, conciliando os interesses da co-
letividade com os da AdminJstnçio Pública. • 

Com essas pondcr2çõcs, proponho a Vossa Excelência 
a cdiçio de decreto, nos termos d2 minuu que ofereço. 

Rdtcro meus protestos de dcnda·cstima·-c distint2 con-
sidcraçio. _ • 

. 
Cl4udlo Clntrdo Forgblerl 
Sccretúio-Adjunto, Respondendo pelo 
Expediente da Secreta.ria da F:aunda 
Cl4udlo e,,.,,,., Fo,gbNrl 
Sccretãrio Adjunto, Respondendo pelo Expediente na 
Secrctari2 da Fazenda 
Exmo. Senhor Dr. luiz Antonio Fleury Filho 
DD. Governador do F.sudo de Sio Paulo 
Palicio dos Banddnntcs - Capital 

DECRETO N! 36.435 ______ _ 
30 DE DEZEMBRO DE 1992 

Introduz altn-açóes no R~uüimento do Imposto sobre 
Opn-aç6ff R,JatiM~ ~ Clrculaç4o de Mn-cadorlas e W· 
bre Presuiçôes de Serviços de Transporte lnte1YStadu.al 
e Jntet ''ª"nlctpal e de Comunicaçtlo-RICMS 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es­
t:.ido de Sio P:aulo, no i•so de suas atribuições legais e con­
sider2ndo o disposto nos artigos 8~, inciso XIII e§ 4~, 59 
e 112 da Lei n~ 6.374, de 1~ de m2rço de 1989, 
Decret2: 

Artigo 1 ? - Passam a vigor2r com a redação que se 
segue os dispositivos adiante mcnciorudos do Regubmento 
do Jn1posto sobre Oper2ções Relativas à Circul2çio de Mer­
cadorias e sobre Prcst2çõcs de Serviços de Transporte In­
terestadual e Intermunicipal e de Comuniação-RICMS, 
aprovado pelo Decreto n~ 33.118, de 14 de lll2l'ÇO de 1991: 

1 - o artigo 295: 
''Artigo 295 - O lançamento do imposto incidente n::as 

sucessivas saídas de algodio em c2roço de produçio pau­
lista fica diferido p:-ira o momento cm que ocorrer (Lei 
6.374/89, art. 8~, VIII, e § ◄~): 

I - sua saída p2r2 outro Estado ou p2ra o exterior; 
II - s2íd2 de algodão cm pluma rcsult:.inte de seu bc­

nefici:amento; 
III - saída de c:aroço de algodão ou de outro produto 

resultante do benefician1ento. 
Parigr.ifo único - Na hipótese do inciso III, o lança­

mento do in1posto fica diferido para o momento c111 que 
ocorrer a saída subseqüente ao retorno ao est2belecimen­
to que tiver ren1ctido o algod~o em caroço par.a bcnefi-

• • • c1.in1cnto. ; 
II - o artigo 296: 
''Artigo 296 - No bcncfici2mento do algodão em ca­

roço de produção paulist2 por conta e ordem de terceiro, 
em relaçio às saíd1S de algodio cm pluma dele resultante, 
não se aplica a disciplina estabelecida no par:igrafo único 
do artigo 382. de\·endo o imposto incidente nas saíd1S ali 

• 

mcncionad.1s ser cl..lcul.tdo e pago sobre o valor da matéri:.i-
-prima recebida e sobre o valor total cobrado do autor d2 
cncon1end2. ··; 

III - o ··caput'' do artigo 297: 
··Anigo 297 - O recolhimento do imposto relativo a 

algodjo em e.a.roço de produção paulista e algodão em plu-

• 
• 

, 

SÃO ,Auto lfGI 
• 1 S 1 1 • e e ■ I • 

ma rcsult2ntc do beneficiamento de a.lgodlo cm caroço de 
produç5o pauli.1ta, : o 2 said2 for cfet-.3da com datt. 
no 2 ôutro Esudo, scri fdto por ocuilo da n:1nc:ua. me­
diante guia de recolhimento especial, que '3companhad a 
mercadoria, par.a ser cntrcauc ao dcstinatirio jun 
com o respectivo to faseai (ld 6,3!4189, an. 59). ••. 

• JV - o item 2 do § 1 ~ do artigo 299: 
··2. n2 hipótese do inciso 11, observada as nocaa,;;;s cs­

tabclccid25 pcl2 Secretaria da Fazenda, podcri ser efetua­
do atl o 25 ! (vig&imo quinto) dia, co,1,,do da data da saíd1 
do ai~ do estabelecimento, cfetuando-sc_m,queb c1ati 2 

convcrdo prevista no artigo 631; ••. _ 
V - o ''aput'' do arti30 380: ,-.. ~. 
•• Ardgo 380 - O b to do ln1poato Incidente 1n, 

succsstvu op craçõcs com ri2S cbsstficadas ms po-
sições 7.~01 a 7.-40,, 7.◄08, 7.501 a 7.503, 7.601 e 7.602, 
7 .801 e 7 .802, 7.901 e 7.902 e 8.001 e 8.002, da No0 ,cn­
clatun Brullcira de Mercadorias Sistcm,-Harmooizado -
NBM/SH, inclusive as d<:corrcntcs de imponaçto, fia di-­
fcrido para o momento 011 que ocorrer (Ld 6.374189, uts. 
8~, XIII e§ 4!, e 59, e Conv~nio ICM-17182, m r~daç!o 
original e na do Convâlio ICM-30/82): 

1 - sua saída par2 outro Est2do; 
li - su2 s2íd2 para o exterior; 
Ili - sua entrada cm cst2bclccímcnto industrial.··; 
Artigo 2! - Fica acrcsccnudo ao artigo 380 do Regu-

lamento do Imposto sobre Opcnçô<s Relatins à Orc,,1,. 
ç20 de Mercadorias e sobre Prestações de Scrriç01 de 
Transporte Interestadual e lntcr111"1nicipal e de Comunic2-
ção - RICMS, aprovado pelo Decreto n! 33.118, de 1◄ 
de março de 1991, o § 4 ! , com a seguinte rcdaçlo: 

"'§ 4~ - Em relação 20 produto cl:assificado na posi­
ção 7408 da Nomenclatua Brasilein de Mercadori2S - Si.1-
tema Harmonizado - NBM/SH. o diferimento previsto no 
item 2 do § 2 ~ deste artigo somente se aplic2 2 saídas re2li­
zad.s para cst:;abelccimcnto industrial com a finalidade cx­
cJusiv:a de industri2lizaçio. ••. 

Artigo 3~ - Para efeito da transferência de crfdito fu­
cal acumulado nos tcrn1os do inciso III do artigo 68 do Rc­
gulan1cnto do Imposto sobre Opcr.çõc:s Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prcsuçõcs de Serviços 
de Transporte lntercst2du2.I e Intermunicipal e de Comu­
nicaçio - RICMS, aprovado pelo Decreto n! 33.118, de 
14 de março de 1991, por estabelecimento at2adist2 ou 
industri2li22dor de vcrgalhio ou fios de cobre cJassifica­
dos na posição 7 408 da Nomenclatura Brasileira de Mcr­
c2dorias - Sistema H2r11ãonizado - NBM/SH, podcri a 
Sccret:.iria d:a Fazenda csubcleccr, por meio de regime es­
pecial, regras diversas da.s fixadas pelo Capítulo V do Títu­
lo Ili do Livro I desse regulamento. 

Artigo 4 ~ - Este decreto entrari em vigor na data de 
sua publicaçio, produzindo efeitos, cm relaçio aos incisos 
I, II, III e V do artigo 1 ~ e ao artigo 2'!, a partir do primei­
ro di2 do mês sub~qücntc a essa data. 

Palácio dos Banddr.ntcs, 30 de dezembro de 1992 .. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de dezembro de 1992. 

S:lo Paulo, 23 de dezembro de 1992, 

Ofício GS/CA T n ! 1 2 S 1 /92 
Senhor Goverrudor. 
Tenho a honra de enc2minl1ar 2 Vossa Excelência 2 in­

clusa minuta de decreto que lnuoduz alterações m lf'Rltb­
çio do imposto de circulaçio de mercadorias e de prcstaçio 
de serviços . 
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Fixa e desconto para pagamento ante­
cipado do Imposto sobre Prop,·iedade 
de Vdaúos Autonwtores - -IPVA pa-
ra o • de 1995 -. -• - ~ - . 

LUIZ ANTONIO FLEUllY FILHO, Govcfn2dor do Es-
t2do de Slo Pa,,lo, no uso c:k suas kpis e t.om 

o nos§§ 2! dos a,tlp 12 e 13 da Ld n! 6.606. 
de 20 de dc1-<,i1bt"o de 1989, ~m .a ff'daçio dad2 pela Lei 
n! 8 490, de 23 dcur••hro de 1993, 

Decrc 
Artigo 1 ! - O cksconto do __ o sobre Proprie-

dade de V dados Automotores -IPv A, para o e ãercfdo 
de 199S, fica fts:ado na 5eguintc coolo1111imdc: 

1 - an 8% (oito cento), pan pa9a11a-:11to intrg1 ai dc-
tuzdo atf o 10! di2 útil, panas hipóteses previstas nos 

i incisos I e li do artigo 12 d2 Lei n ! 6.606, de 20 de de-
• : zcmbro de 1989; 

li- cm 5% (cinco por cento), para inpmcnto intcgnJ 
efetuado até o 5 ~ dia útil após a data d:a aquisição, para 
a hipótese prcvisu no :utigo 13 d2 Lei n4;» 6.606, de 20 
de dezembro de 1989. 

Anigo 2 ~ - Este decreto entrará c111 vigor 02 d2ta de 
swi publiaç:io. 

Palicio dos B211dcirmtcs, 23 de dczcn,bro de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FIJ,HO 
José Fernando da Costa Boucinbas 
Respondendo pelo cxp<'.dicntc da 
Secretaria da Fazenda 
Frederico Coelbo Neto 
Secretário do Governo 

t J • 1 

' 
-

. 
Publicado n2 Sccreu.ria de Estado do Governo. aos 

2 3 de dczcanbro de t 994. 1' 
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Fixa o~ desc<>nto para paga~ento ante.cip~_do do Imposto 

• 

LEX 
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• 

• . : ... ~ . - ... . . . ... _ 

- • • sob_re Prqnried·ad~e_. • ... "'.e Veíc1_1lo_s;.· Antom·~tor~·. _ . • .-......_ · ·;· ... "!:a 
~ ~ ~~ •••••••• •••••a. -

•• - lP\TA para 'o ~~e.rcíc_i~;~:a&:.~l~Q5 • = -- ,, 
. . - . . . ... ., 

• • .. .; . - ..... ,_ .• ' -· .. . 
. . . ·- ... -- ''. - --~_ ..... -: ... ·'":-. . 

. . ~.-, ':,,.. . .. . .. -- -... , .... . . ..... ... __ " ........ ' --.· • • • • • ~. " • - ·t ~ _. -.., .i, " " • 1 , • • ' ..., ., 

• ,..... • • • • -- • ......... 19, ' ' ' ..... . 

Luiz Antonio Fleury· Filho, G~ve:rnador d9 ~~:Estado de Sãó Paulo, no l)Sô. de .:·· • 
• 

suas atribuições· legais e con1 fu11damento no §. 2º.·dos a1·tigos 12 e 13 da Lei_ n. 
6.606' 11, de 20 de dezembro de 1989, com a redação dada pela Lei n. 8.490':l', de 23 
de dezembro de 1993, decreta: 

Art. 12 O desconto do In1postq sob1·c P1·opried~1de de Veículos Automotores 
IPVA, para o exercício de 1995, fica fixado na seguinte conformidade: 

I - em 8':t (oito por cento). pa1·a pagamento integral efetuado até o 10º dia 
útil, para as hipóteses previstas nos incisos I e II do artigo 12 da Lei n. 6.606, de 
20 de dezembro de 1989; 

II - em 5'k (cinco po1· cer1to), para paga1nento intcgr·al efetuado até o 5Q dia 
útil após a data da aquisição, para a hipótese p1·cvista no artigo 13 da Lei n. 6.606, 
de 20 de dezembro de 1'989 . 

• 

Art. 2g Este Decreto entrat·á em vigor na data de sua pt1blicação. 

(lJ Leg. Est., 198~, pág. 1.438; l2, 1993, pó.g 1.37•1. 

DECRETO N. 39.727 - DE 20 DE DEZEMBRO I1E 1994 

Dá denominação à escola que especifica. 

DECRETO N. 39.728 - DE 20 DE DEZEl\1IlRO DE 1994 

Dispõe sob1·e transt·c1·ência de cargo, e dá out1·a providência. 

DECRETO N. 39.729 - l)E 21 DE DEZEl\IBI{O DE 1994 

Institui a l\ledalha do l\lér·ito l"'\g1·oindt1st1·ial l\Iartin Afonso, e dá outras pro­
\7dências . 

• 

DECRETO N. :39.730 - DE 21 DE DEZE~1DRO DE 1994 

Dispõe sobre abertt11·a de crédito suplen1ent::ir ao 01·çamento Fiscal na Secre­
taria do Estado dos Transportes f\·1etro1Jolitanos para subscrição de ações à Com­
panhia do Metropolita110 de Sãc Paulo - ME1,llÔ. 

• 

, 
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oo /,,.,,..,. ,.h,e ~ Pw.~:uhk 4t 

- -
O GOVERNADÔR--DO -ESTACÔ~E SÃO PAULO· 

• 

faço saber_ que , Assembléia Le&islativa decre.b e eu promulco a 
segwntt lei: 

Artice 1 • • PJssam a Vil(nr COiil ·• ~inte redação OS ·tivos-
adiante enumerados da Lei n • 6606. • de 20 de dezembro e 1919. 
modificada pelas Le,s n•s 7002. de 27 de dezembro de 1990. 7644. de 23 de 
dezembro de 1991. 8052. de 7 de outubro de 1992. 1205. de 29 de 
duembro de 1992. e 1490. de-D de dtzt,1ibro de 1993: 

1- o§ ) 0 do artiao 1•: 
·, 3• • Em se bat.íldo de vticulo impu,fado ct-reta, • .e.,te do exurior 

pelo consumidor final. • OC01tido o fato p.:ador do impvsto na 
datl do seu dcse,◄iba,aço JC.tuanciro. ~: 

li - o ir",ciso Ili do atiao ◄•: 
·111 - o propêiedrio dt ftialk> de qualquer esp,tc·~. que o alienar e nlo 

~omu_nicar a ~or~fncia ao 6!11o público encarre11do do re1istro e 
licenoamento. inscriçJo ou mab1Cwa : 

111 • os M 1 • e 2• do artiao s•: 
·t 1 • - Em st bata,..cto di "eiculo novo. a base de dkulo do imposto 

seri o nlor total con4ênte da ~•ota rasai ou cio daa,,,Knto referente i 
transmisslo de pcoprieriadt do wiculo. 

t 2• - Em se batlfido de "tículo • di~ti1 • .e.1te do exterior 
pelo consumidor final. a base de c-Mculo do • seri o valor constante 
do documento de imporuçlo. acrescido os valores dos tributos e 
quai!'luer desp_esas adua"!iras dewlos peta imput!,çlo. lillda que nlo 
,ecaftwtos pelo . : 

IV - o ·aput· do artito 6° e o seu § 2•: 
'"Artis<> 6° • Para efeito de larr;aª.c.nto do imposto. quanto a mculo 

usado. a Secretaria da Fazenda estabeleceri o valor venal por meio de 
tabela. considerando na sua elaboração o que ,que: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••a•••••••'.!•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2• - Para a fucac;Jo dos nlora serio observados os preços médios de 
me,udo vicentts no rnb de seta,ibto; havendo veículo cujo modelo não 
tenha sido comercializado nesse mfs. adotar-se-i o valor de outro do 
n,es.,,o padrão.·: 

v -o inciso 111 do artiao 1•: 
'"Ili - 3'61 (trts por cento) para automóveis de passeio. de ~porte. de 

corrida e camionetas de uso misto. movidos a álcool. cás natural ou 
elcbii!:idaôe:": 

VI -o pariCTJfo único do aftico 1 1 : 
·Parágrafo único - A dist,ensa previsb neste arti10 nio desonera o 

cont~íbuinte _do pacamento do imposto incidente sobre fato 1erador 
oc0t1ido antenui1,tcnte ao tva1to. ainda que no mesmo exercicio. ·: 
~ VII· o arfico 12: • 

• Artigo 12 • O imposto será devido anualmente no mfs de fev,reiro e 
poderá ser pa o à visg nesse rMSmO tMS ou em trh parcelas. rMnsais e 

• que a prifflfira seja recolhida no mfs dt janeiro e o -valor de cada 
parcela seja equivalente a. no míni1110. uma Unidade fiscal do &• t-'o de ~o 
Paulo UFESP do mâ do recolhimento. 

f 1 • • O imposto retativo IOS veículos de arp. atepa aminhões. 
~ a~idade de arp supe~ a uma tonelada poderi ser paao. conipjo 

monetanamentt. no mês de Dil ou em trb parcew ~nciveis nos 11K~s 
de março. junho e setembro. desde qut a primeiíi seja recolhida no mts M 
ma~ o e ~ valor de cada parcela seja equivalente a. no mínimo. uma 
U f"ISOI do Estado de Slo Paulo UFESP do mts do recolhi::.e,,to. 

,....__ _§ 2° - Sobre o nlor do imposto recolhido inte1T3lment.t no mts de 
11ne,r~. conceder-se-t desconto a ser fixado por decreto do Poder 
Executivo. 

§ J• - A COí,eçJo monetjria sen dete1í1iinada mediante a multipfiaçJo 
da parcela devida pelo coeíteiente obtido com a divisJo do valor nomtnal ~ 
uma Unidade FisaJ do &, «'o de São Paulo Uf ESP vicente no mb em que 
se efetivar o ~olhirnento. pelo vak,r da mama UFESP do rnts de janeiro 
do ffl!Smo ano. 

§ 4° • Os cias de veoci,:.e1to do imposto st1 lo flXJdos em decreto cio 
Poder Executivo.·: ,.,,, 

VIII - os§§ 1• e 2• do artieo 13: 
. -, f. • • O tecolhimento do imposto de nri ser efetuado no pruo de 30 

(tnnb) dias corbdo da dab da emisslo da Nob FisaJ referente à aquwção 
do veiculo. 

. § 2 • ~ ~e o va~ do imposto recofhido intecralmente ati o 5 • 
(qu,_nto) dia útil postenor à data da emissJo da Nota fiscal referente ~ 
1qu1s1çJo _do ,eiculo. conceder-se-i desconto a ser fixado pelo POCkr 
Eucubvo. : 

IX - o f r do aati1o r ◄7 
~§ 2• • _V_erificado que o contribuinte deixou de preencher as . 

cond1cões a111das p,1ra a imunididc. isençio ou dispensa. o imposto .-

Data 

- •· • 
• 

T 

• 

dtve,j ser recolhido no prazo dt 30 (trinti) dias. con•Jdo da data d 
ocontncii do evento. observada I proporcio'11fit~lde blseJdr nos mese 
restantes do·extsdci-> fis<:ai em que oco,,eu o fato. e a base de áku~ d 
tnposta ,cail'!» .- vena, do fflCUio coa,ilidO .. • ... ·::_· ·, ~- ·. 

X -o f 1 • do atllSo 18: . . . -" ~; _.:_· 
"f 1 • .. As multas preV1Ja-s neste 1rb10 são. lfflf,u<1as por· . 1c 

cumutativarnente. nio exc"-"indo o pip,:.enti> do 111pcsto. ~ 'deVldc 
e serio catculadas sobre os respectivos valores básicos '°rr11idc. 
1,.ooewiat1kntlt. o disposta no lrtiaD 17. e e to•~-~ 
mutta de iiiOII. •: 

XJ • o ·aput· do .ati10 19: . . . 
·Arti10 19 - Verifteàda qualquer 1nfraçlo • lq1slaçJo tbnente ac. 

. excer;lo feita aos ff 1 • e 2• do lltiF 16. sai lava•, Auto ck 
t &,,_, osd-> de Muna .• : 

XII • o f J• do artilo 19: 
, ·t 3• - As IDUltas preVdfas nos incisos li e Ili do utiF li serie 
' recalhidas pelo CCMCI~ • da IM1lbn ck Auto ~ 

tnft»Çlo e lmp,siçlo ele Mulla. ·: 

\ 

XIII • o ilb11 l do t 2° do 
-i - não elide I apiaçlo do no artieo 17. exato em • 

multa de mora.·. • 
2• - ÍK Vii IIOfVer-• dos l Lei n• 6606. dt 20 ele clnanb<o ~ 

1989. os • ldi:1nte enu.neiados. Cuii, .i •sumte rtdlÇlu: 
1 - ao arfiso a•. o ific:iso V: 
·v . dos templos de qualquer culto ... : 
li -ao artiao 9•. os i"<isos IX e X: . . 
·rx · os veículos autol,.otlfts tenestres C(,rlfi mass de 20 ('tlflte) ano~ 

de fabriaçjo; 
X - as embaraç6es e aeronaves c.0t,, Mais de lO (trinta) anos d~ 

fabriaçJo .• : . 
Ili - ao artico IS. o§ 2•. renut:c:ando-se os demais: 
·, 2• - O proprietário de veículo procedente de outro fd trlo ou de 

Distrito Federal. caso nio comprove o pa1a1Mnto do IPVA no Esbdc. 
originário. deverá recolher o imposto proporcionalmente ao número de 
~ restantes do exerócio fiscal. akulado a partir do pedido de reeistro e 
licenciamento do vetculo perante o Oepirt.:::ento f«tidual de T tinsito. • 

\ 

Artigo 3 º • Esta lei entrará em vip '1i dab <'e sua - . 
Palácio dos Bandeirantes. 16 de dezembro de 1996. 
MÁRIO COVAS 
Y osluaki Nalcano 
s«retírio da f uenda 
:\ndrd Franco ~tonwro Filho 
Secretário de Economia e Ptineja~nto 
Robson Marinno 
Secretário -Chefe da Casa Civil 
Anwnio .-\ • 
Secretário ~vtmo e Gestão Estratég,ca 
Publicada na~ Téa,oco-1.e&isiativa. aos 16 de duaroo de 1996 
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--... ::,} DECRETO N . .(0.557 -·oE i:B-~E DEZEMBRO ·nE·1995 -• • .. 

. . 

Fixa o desconto para pagamento a~tecipado do Imposto 
sobre ·-a Propriedade .:de Veícu·lo5 Automoto1·es 

-~ _ IPVA_ par~~::-exe1:éício~-~-,-~.~96 --. - -
• -.. . -- - . . ..... ~ . . ' . . .... . . • • . - - • ... ... "! .• ' . !- - • - -

,r ; • • • • - .• -- ' ,.... • -

!viário Covas,_; G~yer~~dq~ ~o E~t~do _ ~e_ São ·,t'"j~f9, .ino uso -de suas at1·ibuições 
!eg,1is e coin fundãminto no *. 22 dos ·àrtigos -12 ,.i -13, da Lei n. 6:60.6l 1 , de 2t) de 
dezc111b1·0 de 1989, coh1 a redação dada pela Lei n. 8.4901:!•, de 23 de dcze111 b1~u de 
l ~~;:3, àecreta: 

Art. lQ O desconto do Imposto sobre a Prop1·iedade de Veículos Auton1oto­
?.t.·i - IPVA para pagamento integral efetuado até o 10~ dia útil do mês de ja11ei-
: ,J. fica fixado na seguinte conforn1idade: .. -~ 

I - em 59'o (cinco po1~ cento> para as hipóteses abrangidas pelo artigo 12 da 
l.L·i n. 6.606, de 20 de dezembro de 1989, na 1·edação da l~ei n. 8.490, dt\ 23 ele 
,il:ze111b1·0 de 1993; 

II - em 3% (três por cento) pa1·a as hipóteses ab19 angidas pelo a1·tigo 13 ela 
I.ci n. 6.606, ele 20 de deze111b1·0 de 1989, na 1·edação da Lei n. 8.490, ele 23 de 
.iL·ze1nb1·0 de 1993 . 

. ~1·t. 22 Este Decr-eto entra1·á en1 vigor na data de sua publicação. 

~ot,\ da Redação: Publicado de aco1·do corn retificação feita 110 "'Diá1·io Oficial'' n. 242, 
cit· ~O de dezemlJro de 1995. 

i I.c6. E::;t., 1988. µ.1g. 1.4::38; (:2. 1~)9:3. p~1g 1.:17-1: 1994. pág. 99. 

- - , 
COORDENAÇAO DA ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA 

corvtUNIC.~DO CAT N. 96 DE 15 DE DEZE~IBRO DE 1995 
• 

Esclarece sobre prorrogação da isenção concedida às sàídas de 
automóveis pa1·a utilização como táxi 

(> Coordenador da Administração T1·ibutá1·ia, tendo em vista a celeb1·ação de 
.. ·,,r1\·e11ios en1 Salvado1·-B~..\, e111 11 de dezemb1·0 de 1995, pelo CONF AZ, e co11sicle­
! .::1tlo qt1e a sua ratificação 11acional deve1·á oco1·1·c1· s0111ente no fi11al do 111ês de 
,!l:,~er11b1·0, em deco1~rência da discípli11a estabelecida pela ljei Compleme11té11· Fede­
:·,t l r1. 24' 1 ', de 7 de janei1·0 de 19 7 5, e con~i de1·a ndo, ai11dé1, que há p1·or1·ogação de 
: , L' 11 L' f'í e i o fi se a l e n1 d ata já p as s à d i.l e o muni e a que : 

1 - Por n1eio do Convê11io IC:\IS 116195, àquele Conselho 1·esol\·eu pror1·oga1· 
.1 1,l.'11ção concedida às saídas de auton1óvcis de passagei1·os pa1·a utilização cor110 
:~1xi. JJa1·a as segui11tes datas: -

1.1 - 30 de abril de 1996, as saídas efet11adas pelos estabelecimentos indust1;ais; 

1.2 - 31 de n1aio de 1996, as saídas efetuadas pelos estabelecimentos re\'e11-
.i:..·,i1>1·es dos veículos 1·ecebid<)~ con1 isencão . 

• 

• 

, 
• 
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DECR.r!'l'O_N. 40.84.6 -~ DE 17 DE MA10 DE 1996 ~ 1 L. "-' ' : • • • • • • • 1 
~- ij~) f", ,.. - f e. 1 

: _ _ _ . a. 1 1 1 I.J v. • ••••• , • • e i 
Regulam~nta a <1:ispensa_7.~" pagamento do Imposto sobre a 1 • , ••• ·-~~~:.:.:ª· 

PrQpriedade ·de ~étcµlos Automotores - IPVA •• ,,.,_,,,-,-..u1-•'-

-. -· --r~ • . ~: . . • 
..., • --~'!-. • • ' . 

• - - ~4- - • .. 

.. • ,'. ~ 1,....,.... - • . 
•• ..i.. . ~ ~ ' ·~ -

Mário CO\faS, ·'"Governador do .E.st~do de São Paulo. no uso de sua.s atribuições 
legais e conside1·ando o disposto no a1·tigo 11 da Lei n. 6.606' 1 ', de 20 de dezembro 
de 1989, decreta: 

Art. 1 º Fica dispensado o pagamento do Imposto sobre a P1·opriedade de 
Veículos Automotores - IPVA - quando ocorrer perda total do veículo por furto, 
roubo, sinistro ou outro motivo que descaracterize seu domínio ou sua posse. (Lei 
n. 6.606/89, artigo 11) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao tributo incidente a 
partir do exercício seguinte ao da ocorrência ou evento previstos no ''caput'' e, em 
relação ao furto ou roubo, até que sejam restabelecidos os direitos de propriedade 
ou posse do veículo. 

Art. 2~ A dispensa do pagamento do imposto de que trata o artigo anterior 
deverá ser solicitada pelo interessado, mediante requerimento elaborado em 2 (duas) 
vias, o qual conterá os dados identificativos do veículo e do seu proprietário, de­
vendo ser instruído com cópia reprogr·áfica do Certificado de P1·opriedade do Veículo, 
do Ce1·tificado de Registr·o de Licenciamento I CRL \r J, da Guia do Recolhimento do 
IPV A do exercício da cédula de identidade e dos seguintes documentos, conforme 
o caso: 

1- relativamente à perda total do veículo: 

• • 

a) Boletim de Ocorrência, expedido pela autoridade policial; 

b) comprovante de baixa do chassi e da placa junto ao DETRAN. 

II - relativamente ao furto ou roubo do veículo: 

a) Boletim de Ocorrência, expedido pela autoridade policial; 

b) certidão de não localização do \teículo, expedida pela autoridade policial. 

§ 1 º Em caso de inter\reniência de despachante, o requerimento deverá 
conter, ainda, o non1e completo do despachante, o número de seu registro na Se­
cretaria de Segurança Pública do Estado, assinatura e carimbo; em caso de reque­
rimento assinado por auxiliares de despachante, estes deverão estar credenciados 
nos termos do § 12 do artigo 22 da Lei n. 8.107121, de 27 de outubro de 1992, e 

• comp1·0\·arem esse reg1st1·0. 

( 1) Leg. Est., 1989, pág. 1.438; (2J 1992, págs. 948 e 1.074. 

• 
JO 

\ \ 
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* 2<] O requerimento deverá ser aprê··sen.tado no Município onde ·se encon-
• • 

trar registrado o veículo. nos seguinte'! lo~ars: 
. - ·, -- .- •• 

1 - na Capital. 
t·. ,. "-iit . ,-- • 

nos ·protocolos·~ tlàs. f)elegacias 
1· ~ ~ • -- - . ~ • 

Regionais Tributárias~ 
. . 

' 

- . 

' . 2 - nas···demais localidades,· nos _·Postos Fiscais. , _ .. ,,,.., 1ts•••• 
•· ""~ • ' . ... • 

:·------ . ' . ' 
• • • • 

Art. 3<! Compete à Seção de Julga1nento da Delegacia Regional Tributária 
julgar os pedidos de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único.. _ A Seção de Julgamento notificará o interessado da sua 
decisão, mediante comunicâção expedida sob registro postal, que será enviada ao 
endereço indicado pelo interessado ou seu representante legal, e, nos casos de de­
volução pela repartição postal, mediante publicação no "Diário Oficial" do Estado. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação . 
• 

J 

DECRETO N. 40.847 DE 17 DE MAIO DE 1996 

Prorroga o prazo estabelecido pelo artigo 17 do Decreto n. 39.942' 1', 
de 2 de fevereiro de 1995, e dá p1·ovidências correlatas 

l\1ário Covas. Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, decreta: 

Art. 1 ~ Fica prorrogado, por· mais 180 ( cento e oitenta) dias, o prazo esta­
belecido pelo artigo 17 do Decreto n. 39.942, de 2 de fevereiro de 1995, alterado 
pelo Decreto n. 40.17212 •• de 6 de julho de 1995, combinado com o Decreto n. 40.37 4,:, 1, 

de 11 de outt1bro de 1995, que ,,eda as aquisições de veículos em complementação 
ou substituição e novas locações em caráter 03.0 eventual. 

Art. 2'1 Por expressa autorização do Governador do Estado, em cada caso, 
poderão ser excluídas da proibição de que trata o artigo anterior. as aquisições de 
,·eículos em complementação ou st1bstituição e as novas locações em caráter não 
e~:entual, de extrema necessidade devidamente justificada. 

àA.1·t. 3º Este Decreto entra1·,i en1 ,·igor na data de sua publicação! retroa-
ginclt) setts efeitos a 9 de abril de 1996. 

1 1' Leg .. Est .. 1995, pág. 1: !2) 1995. pág. 612; 13l 1995, pág. 889. 

LEI N. 9.353 DE 13 DE l\lAIO DE 1996 
• 

Declara de utilidade pública a lrn1andade da Santa Casa de l\Iisericó1·dia de 
Mirassol, com sede em Mirasso1. 

01wisio Cie Ordenamento Leoislzt1vo 

Ser,ic;o de Processo Legislativo 
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Folha .Jú 
Proc. 0 2 r:.;,2-:; 
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Nos ter1nos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 6ª a 1 Q8 Sessões Ordinárias ( de 
14 a 20/2/97), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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